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COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO

DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CHOBM) DOS QUADROS DE OFICIAIS
BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE E COMPLEMENTAR DO CORPO DE BOM-

BEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL Nº 001, DE 1º DE JULHO DE 2016

O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE CONCURSOS DO CBMDF, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura
de inscrições no concurso público para matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais
Bombeiros Militares (CHOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para
provimento de vagas no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar
(QOBM/Compl.), no Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Com-
plementar e no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde (QOBM/S), no Posto de 2º
Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Médico e Cirurgião-Dentista, após a
conclusão do Curso de Habilitação de Oficiais, nos termos das Leis Federais nos 7.479/1986,
8.255/1991, 12.086/2009 e suas respectivas alterações posteriores e regulamentos; da Lei
Distrital nº 4.949/2012 e alterações posteriores e mediante as condições estabelecidas neste
Edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital e executado pelo INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL -
IDECAN, juntamente com o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBM D F.

1.2 Os candidatos inscritos no Concurso Público estarão concorrendo à matrícula ao Curso
de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal.
1.3 A seleção para o Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares (CHOBM)
compreenderá as seguintes etapas:
a) primeira etapa: prova de conhecimentos, objetiva e discursiva, de caráter eliminatório e
classificatório, a ser realizada pelo IDECAN;
b) segunda etapa: exame de aptidão física, de caráter eliminatório, a ser realizada pelo
IDECAN;
c) terceira etapa: inspeção de saúde - exames médicos, biométricos e complementares, testes
toxicológicos e exame odontológico, de caráter eliminatório, a ser realizada pelo IDE-
CAN;
d) quarta etapa: avaliação psicológica, de caráter eliminatório, a ser realizada pelo IDE-
CAN;
e) quinta etapa: sindicância de vida pregressa e investigação social e funcional, de caráter
eliminatório, a ser realizada pelo CBMDF.
1.4 Todas as etapas do Concurso Público serão realizadas no Distrito Federal.
1.5 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.5.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este Edital, ou suas eventuais
retificações, mediante requerimento administrativo a ser encaminhado para o e-mail: aten-
dimento@idecan.org.br, impreterivelmente, até o dia 8 de julho de 2016.
1.5.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item e(ou) subitem que será objeto de
sua impugnação.
1.5.3 Cada pedido de impugnação será analisado e julgado pelo Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal - CBMDF em conjunto com o IDECAN.
1.5.4 O resultado da análise das impugnações apresentadas será divulgado no site: www.ide-
can.org.br, na data provável de 15 de julho de 2016.
1.5.5 Não caberá, em nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o julgamento das
solicitações de impugnação.

2 DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

2.1 São atribuições dos Oficiais de Saúde e Complementar executar as atividades de com-
petência do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, conforme o seguinte:
2.1.1 QOBM/Saúde: são as relacionadas com a área de Medicina ou Odontologia, com-
preendendo atendimentos e procedimentos eletivos e emergenciais, além de realizar perícias

médicas ou odontológicas, programação e planejamento das ações e da organização do
processo de trabalho compatíveis com a natureza do cargo, em conjunto com os demais
profissionais, serviços internos, externos, eventualmente atividades operacionais, conforme
Lei º 7.479, de 2 de junho de 1986 e outros encargos de interesse da Corporação.
2.1.2 QOBM/Complementar: são as relacionadas com as qualificações objeto do concurso,
auxiliando ou assessorando a Administração BM nas atividades de caráter administrativo,
operacional, programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho
compatíveis com a natureza do cargo, em conjunto com os demais profissionais, serviços
internos, externos, eventualmente atividades operacionais, conforme Lei º 7.479, de 2 de
junho de 1986 e outros encargos de interesse da Corporação.
2.1.3 Os candidatos que ingressarem na corporação deverão permanecer à disposição das
atividades internas do CBMDF por um período mínimo de 10 (dez) anos.
2.2 DAS ESPECIALIDADES
2.2.1 QUADROS DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE
a) MÉDICO PSIQUIATRA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Psiquiatria e registro profissional no Conselho Regional de Me-
dicina.
b) MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Ortopedia e Traumatologia e registro profissional no Conselho Re-
gional de Medicina.
c) MÉDICO DO TRABALHO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Medicina do Trabalho e registro profissional no Conselho Regional de
Medicina ou possuir diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em
Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, neste caso com título de especialista
devidamente registrado no órgão competente.
d) MÉDICO ANESTESIOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Anestesiologia e registro profissional no Conselho Regional de Me-
dicina.
e) MÉDICO PEDIATRA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Pediatria e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
f) MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Cirurgia Vascular e registro profissional no Conselho Regional de
Medicina.
g) MÉDICO RADIOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Radiologia e registro profissional no Conselho Regional de Me-
dicina.
h) MÉDICO REUMATOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Reumatologia e registro profissional no Conselho Regional de Me-
dicina.
i) MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Otorrinolaringologia e registro profissional no Conselho Regional de
Medicina.
j) MÉDICO GINECOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Ginecologia e Obstetrícia e registro profissional no Conselho Regional
de Medicina.
k) MÉDICO PROCTOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Coloproctologia e registro profissional no Conselho Regional de
Medicina.
l) MÉDICO CARDIOLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Cardiologia e registro profissional no Conselho Regional de Me-
dicina.
m) MÉDICO UROLOGISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, Residência em Urologia e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.
n) CIRURGIÃO-DENTISTA DE PERIODONTIA
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Odontologia e certificado de especialização em Periodontia, fornecidos por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, acrescidos de registro no Conselho
Regional da categoria.
o) CIRURGIÃO-DENTISTA DE ENDODONTIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Odontologia e certificado de especialização em Endodontia, fornecidos por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, acrescidos de registro no Conselho
Regional da categoria.
p) CIRURGIÃO-DENTISTA DE ODONTOPEDIATRIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Odontologia e certificado de especialização em Odontopediatria, fornecidos por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, acrescidos de registro no Conselho
Regional da categoria.
2.2.2 QUADROS DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMPLEMENTAR
a) PSICOLOGIA CLÍNICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
b) PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
c) SERVIÇO SOCIAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Serviço Social, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação.
d) FISIOTERAPIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
e) NUTRIÇÃO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Nutrição, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, e registro profissional no órgão de classe competente.
f) FARMÁCIA-BIOQUÍMICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Farmácia-Bioquímica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
g) ENFERMAGEM
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação e registro profissional no órgão de classe competente.
h) ENGENHARIA CIVIL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
i) ENGENHARIA MECÂNICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Engenharia Mecânica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
j) ENGENHARIA ELÉTRICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério
da Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
k) ARQUIVOLOGIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Arquivologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
l) BIBLIOTECONOMIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
m) MUSEOLOGIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em
Museologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
2.3 DAS VAGAS
2.3.1 Serão disponibilizadas 24 (vinte e quatro) vagas no Quadro de Oficiais Bombeiros
Militares de Saúde e 20 (vinte) vagas no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Com-
plementar sendo providas segundo o cronograma abaixo:

C a rg o Especialidade Turma 2017 Turma 2018 Subtotais
Aspirante /

Médico
Psiquiatria 02 01 03

Ortopedia e Traumatologia 02 01 03
Medicina do Trabalho - 01 01

Anestesiologia 01 - 01
Pediatria - 01 01

Cirurgia Vascular - 01 01
Radiologia - 01 01

Reumatologia 01 - 01
Otorrinolaringologia 01 01 02

Ginecologia - 01 01
Proctologia 01 - 01
Cardiologia 02 01 03

Urologia - 01 01
Aspirante /

C i r u rg i ã o - D e n t i s t a
Periodontia 01 01 02

Endodontia - 01 01
Odontopediatria 01 - 01

Aspirante /
Complementares

Psicologia Clínica 02 02 04

Psicologia Organizacional e do
Tr a b a l h o

- 01 01

Serviço Social 01 01 02
Fisioterapia 01 01 02

Nutrição - 01 01
Farmácia-Bioquímica 01 01 02

Enfermagem 01 - 01
Engenharia Civil - 02 02

Engenharia Mecânica 01 - 01
Engenharia Elétrica 01 - 01

Arquivologia 01 - 01
Biblioteconomia - 01 01

Museologia 01 - 01
To t a i s 22 22 44

2.3.2 Os candidatos às vagas deverão possuir diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior na área de formação a qual concorre, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal
e também Carteira Nacional de Habilitação no mínimo com categoria tipo "B".
2.3.3 O candidato que vier a ser aprovado e classificado no número de vagas destinadas ao
concurso, de acordo com a sua especialidade, ingressará na condição de Aspirante a Oficial
dos Quadros de Oficiais BM Saúde e Complementar, e serão regidos pelo Estatuto dos
Bombeiros Militares do CBMDF, aprovado pela Lei Federal nº 7.479, de 2 de junho de 1986,
e demais atos normativos que regem os militares integrantes do CBMDF.

3 DA REMUNERAÇÃO

3.3 A remuneração de Aspirante a Oficial será de R$ 9.945,64 (nove mil, novecentos e
quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), já acrescidas as gratificações a que fará
jus.
3.4 A remuneração de 2º Tenente será de R$ 11.654,95 (onze mil, seiscentos e cinquenta e
quatro reais e noventa e cinco centavos, já acrescidas as gratificações a que fará jus.

4 DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CBMDF E MATRÍCULA NO CHOBM

4.1 O candidato deverá possuir os seguintes requisitos a serem comprovados na data de
convocação para ingresso no CBMDF e matrícula no CHOBM:
I - ser brasileiro;
II - ser voluntário;
III - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos e, no máximo 35(trinta e cinco) anos de idade até
a data da inscrição no concurso, em conformidade com a Decisão 2001/2016-TCDF;
IV - cópia autenticada, em cartório, do diploma, devidamente registrado, de conclusão de
curso de nível superior reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito
Federal, até a data de convocação para o ingresso no CBMDF e matrícula no CHOBM;
V - estar em dia com as obrigações perante a Justiça Eleitoral;
VI - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar se for do sexo masculino;
VII - não possuir antecedentes criminais ou morais que contraindiquem o seu ingresso no
CBMDF;
VIII - se reservista, ter sido licenciado e excluído da última organização militar em que
serviu, estando classificado, no mínimo, no comportamento "BOM";
IX - não ter sido considerado isento do Serviço Militar, seja por licenciamento ou exclusão
de organização militar a bem da disciplina, seja por incapacidade física ou mental definitiva,
condição esta a ser comprovada pelo certificado militar que recebeu;
X - não ter sido julgado, em inspeção de saúde, incapaz definitivamente para o serviço do
Exército, da Marinha, da Aeronáutica, de Corpos de Bombeiros Militares ou Polícias Mi-
litares;
XI - se ex-aluno de estabelecimento de ensino de formação de oficiais ou de praças do
Exército, da Marinha, da Aeronáutica, de Corpo de Bombeiros Militar ou Polícia Militar, não
ter sido desligado por motivo disciplinar, tendo sido classificado, no mínimo, no com-
portamento "BOM", por ocasião do seu desligamento;
XII - possuir, com os pés nus e a cabeça descoberta, no mínimo, 1,55m (um metro e
cinquenta e cinco centímetros) de altura para o sexo feminino e 1,60m (um metro e sessenta
centímetros) de altura para o sexo masculino, nos termos da Lei Federal nº 12.086/2009;
XIII - sujeitar-se ao regime escolar da Academia de Bombeiros Militar (ABMIL), inclusive
internato, e às demais exigências previstas no currículo escolar comum a todos os alunos;
XIV - sendo civil, não possuir qualquer vínculo empregatício, não sendo permitido o
acúmulo de cargo público no ato do ingresso no CBMDF e matrícula no CHOBM;
XV - possuir aptidão psicológica, física e idoneidade moral que o recomendem ao ingresso
na carreira de Bombeiro Militar do CBMDF;
XVI - Possuir Carteira Nacional de Habilitação no mínimo com categoria tipo "B" no ato da
convocação para o ingresso no CBMDF e matrícula no CHOBM (somente o modelo apro-
vado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - CTB).
XVII - não ser portador das condições incapacitantes evidenciadas no subitem 11.2.1.

5 DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO

5.1 A taxa de inscrição neste Concurso Público será de R$ 140,00 (cento e quarenta
reais).
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no site: www.idecan.org.br, no período
entre 14h00min do dia 18 de julho de 2016 e 23h59min do dia 18 de agosto de 2016,
observado o horário oficial de Brasília/DF.
5.1.1.1 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico,
transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, cheque, ordem de
pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. Também não será
aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento
bancário.
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5.2 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de
todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis na página do IDECAN
(www.idecan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; b) cadastrar-se no
período entre 14h00min do dia 18 de julho de 2016 às 23h59min do dia 18 de agosto de
2016, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico dis-
ponível na página citada; c) optar pela especialidade a que deseja concorrer; e d) imprimir o
boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao IDE-
CAN. ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pa-
gamento feito por meio do boleto bancário até a data do vencimento constante no do-
cumento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da ins-
crição.
5.2.1 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o IDECAN disponibilizará
local com acesso à Internet, no Setor Comercial Sul - SCS Quadra 4 Bloco A Sala: 303,
Edifício Embaixador - Brasília/DF, no período entre 18 de julho de 2016 e 18 de agosto de
2016, no horário entre 08h00min e 12h00min e 14h00min e 18h00min, exceto nos finais de
semana e feriados. Excepcionalmente no primeiro dia as inscrições se iniciarão às
14h00min.
5.2.1.1 No local indicado no subitem anterior, não serão fornecidas informações nem serão
prestados esclarecimentos a respeito do Concurso Público. Para tanto, o candidato deverá
acionar a Central de Atendimento pelo telefone 0800-033-2810 ou pelo e-mail: atendi-
m e n t o @ i d e c a n . o rg . b r.
5.2.2 Não será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Concurso
Público para o Curso de Habilitação de Oficiais - CHO. Assim, quando do processamento
das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo
candidato, realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa), será con-
siderada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta iden-
tificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de
inscrições on-line do IDECAN. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta
situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sen-
tido.
5.2.3 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, sendo
que a cada reimpressão do boleto constará uma nova data de vencimento, podendo sua
quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes.
5.2.3.1 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h00min do dia 18 de julho de 2016
e 23h59min do dia 18 de agosto de 2016 que não efetivarem o pagamento do boleto neste
período poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao
encerramento das inscrições (19 de agosto de 2016) até às 23h59min, quando este recurso
será retirado do site: www.idecan.org.br. O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia,
poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de
pagamento do boleto on-line.
5.2.3.2 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou
lotéricas na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da do-
cumentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição
para o primeiro dia útil que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto,
o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título
em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) devendo ser respeitado o prazo limite de-
terminado neste Edital.
5.2.3.3 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus
dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não
forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no pagamento do
referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
5.2.3.4 O IDECAN não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.
5.2.6 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhe-
cimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados.
5.2.7 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato,
desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou
em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
5.3 DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
5.3.1 Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo
alegado, ressalvando os casos previstos pela Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de
2012.
5.3.2 Estará isento o candidato do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: a) estiver
amparado pelo inciso I do artigo 27 da Lei nº 4.949/2012 e for doador de sangue que
comprove, no mínimo, 3 (três) doações de sangue realizadas em menos de 1 (um) ano antes
da inscrição para este Concurso Público; e b) estiver amparado pelo inciso II do artigo 27 da
Lei nº 4.949/2012 e for beneficiário de programa social de complementação ou suple-
mentação de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal.
5.3.3 Para requerer a isenção o candidato deverá marcar a opção correspondente no link de
inscrição, somente no período entre 18 e 22 de julho de 2016, preencher o formulário
específico e dirigir?se à Central de Atendimento aos Candidatos do IDECAN, no endereço
citado no subitem 5.2.1 deste Edital, e entregar a documentação comprobatória para fins de
isenção:
a) Para doadores de sangue: cópia simples e legível do documento de identidade e original
ou cópia autenticada em cartório de certificado emitido por instituição pública de saúde de
que o candidato efetuou as doações de sangue na forma prevista na lei; e
b) Para beneficiários de programas de complementação ou suplementação de renda mantidos
pelo Governo do Distrito Federal: cópia simples e legível do documento de identidade e
original ou cópia autenticada em cartório de certidão ou declaração equivalente, expedida
pelo Governo do Distrito Federal no presente ano, que comprove recebimento de benefício
de programa social de complementação ou suplementação de renda instituído pelo Governo
do Distrito Federal.
5.3.3.1 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção de taxa de inscrição
e dos documentos comprobatórios citados no subitem anterior, complementação da do-
cumentação.
5.3.3.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via postal,
via fax, via correio eletrônico, por procurador, ou, ainda, fora do prazo previsto.
5.3.4 Cada pedido de isenção será julgado e analisado pelo IDECAN, que consultará os
órgãos emissores dos documentos apresentados para a solicitação da isenção.
5.3.5 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 8 de
agosto de 2016, no site: www.idecan.org.br.

5.3.5.1 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção
indeferido, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos
de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser protocolados através de link próprio,
no site:www.idecan.org.br.
5.3.5.2 Os recursos interpostos deverão conter os dados necessários à identificação do
candidato, como seu nome e número de inscrição.
5.3.5.3 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, após a análise dos
recursos deverão acessar o site:www.idecan.org.br e imprimir o boleto de pagamento, por
meio da opção de reimpressão de boleto, conforme procedimento indicado no item 5.2.3.1,
para pagamento em qualquer agência bancária, lotéricas e agências dos Correios, impre-
terivelmente até o dia 19 de agosto de 2016.
5.3.5.4 O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o
pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará
automaticamente excluído do Concurso Público.
5.3.6 O requerimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição, se deferido, firmará a
formalização da inscrição do candidato no Concurso Público.
5.3.7 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do
boleto bancário, terá sua isenção cancelada.
5.4 DO ATENDIMENTO ESPECIAL
5.4.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização da
prova de conhecimentos deverá solicitá-la no ato da inscrição, indicando, claramente, quais
os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 19 de agosto de 2016, im-
preterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento - AR, laudo
médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado, para
a sede do IDECAN - Caixa Postal 8552, CEP: 70. 312-970 Brasília/DF - com os seguintes
dizeres: CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO
DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CHOBM) - CONDIÇÃO ESPECIAL. Após esse
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de
condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.
5.4.1.1 Os candidatos poderão também entregar o laudo médico no endereço citado no
subitem 5.2.1.
5.4.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN,
por inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via e-mail: atendimento@ide-
can.org.br, tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da
realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo
médico, tendo direito a atendimento especial.
5.4.3 No dia de realização das provas, a candidata que necessitar amamentar deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A
candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas. O IDECAN não disponibilizará acompanhante para guarda de crian-
ça.
5.4.3.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao
tempo despendido com a amamentação.
5.4.4 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, por
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.
5.4.4.1 O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório valerá somente para este
Concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documen-
tação.
5.4.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será di-
vulgada no site: www.idecan.org.br, a partir do dia 5 de setembro de 2016.
5.4.5.1 O candidato disporá de 3 (três) dias úteis, a partir da data de divulgação da relação
citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento. O recurso poderá ser interposto
através de link próprio, no site:www.idecan.org.br.
5.4.5.2 Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente.
5.4.6 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os
critérios de viabilidade e de razoabilidade.
5.5 ATENDIMENTO DIFERENCIADO POR MOTIVO RELIGIOSO (SE PROVA OU
ETAPA FOR REALIZADA NO SÁBADO)
5.5.1 Os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado por motivos religiosos
deverão enviar requerimento, em que conste o número do CPF, e declaração da congregação
religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro da Igreja, até o dia 19 de
agosto de 2016, impreterivelmente, para a Central de Atendimento do IDECAN, através do
e - m a i l : a t e n d i m e n t o @ i d e c a n . o rg . b r.
5.5.1.1 O requerimento e a declaração referidos no subitem anterior poderão, ainda, ser
entregues no endereço citado no subitem 5.2.1, em envelope pardo lacrado, com os seguintes
dizeres: CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO
DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CHOBM) - MOTIVO RELIGIOSO.
5.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
5.6.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá:
a) conhecer o Edital e suas eventuais retificações;
b) certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos no presente Edital; e
c) declarar, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado e classificado,
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos. Não será efetuado o
ingresso no CBMDF e a matrícula no CHOBM do candidato(a) que deixar de apresentar
qualquer um dos documentos exigidos.
5.6.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via
correio eletrônico.
5.6.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou
para outros concursos.
5.6.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato.
5.6.4.1 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso
Público o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o
direito ao contraditório e à ampla defesa.
5.6.5 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, dispondo o IDECAN do direito de excluir do processo seletivo aquele que não
preencher seus dados de forma completa e correta.
5.6.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese
alguma, salvo em caso de cancelamento ou revogação das provas.
5.6.7 As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a comprovação de pagamento
da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
5.6.8 O IDECAN disponibilizará no site:www.idecan.org.br a lista das inscrições deferidas e
indeferidas (se houver), a partir do dia 5 de setembro de 2016, para conhecimento do ato e
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motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo de 3 (três) dias úteis
através de link próprio, no site:www.idecan.org.br.
5.6.9 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica na DESISTÊNCIA do
candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público.
5.6.10 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando
que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será au-
tomaticamente considerada não efetivada pelo organizador, não assistindo nenhum direito ao
interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
5.6.10.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação
de alteração dos dados contidos na inscrição.
5.6.11 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à pos-
sibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais
como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas e etapas, entre
outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da
publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores
neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca
atualmente existentes.
5.6.12 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição
deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das
provas.
5.6.13 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização da prova de
conhecimentos (nome do estabelecimento, endereço e sala), assim como orientações para
realização da 1ª etapa estarão disponíveis a partir do dia 3 de outubro de 2016, no site:
www.idecan.org.br, devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de
Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Aten-
dimento do IDECAN, através de e-mail:atendimento@idecan.org.br e telefone: 0800-033-
2810.
5.6.13.1 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI),
constate que sua inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento do IDECAN no horário de 08h00min às 17h30min, considerando-se o horário
oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até o dia 7 de outubro de 2016.
5.6.13.2 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 5.6.13.1 deste Edital não
serão considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de
Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do
candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital.
5.6.14 Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento,
deverão ser comunicados apenas no dia e na sala de realização da prova de conheci-
mentos.
5.6.15 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo
candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
5.6.16 A alocação dos inscritos nos locais designados para a realização das provas será
definida tendo por critério, preferencialmente, a ordem alfabética de nomes dos inscritos.

6 DAS ETAPAS DO CONCURSO

6.1 Neste Concurso Público serão aplicadas as seguintes etapas: prova de conhecimentos,
objetiva e discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; exame de aptidão física, de
caráter apenas eliminatório; inspeção de saúde - exames médicos, biométricos e comple-
mentares, testes toxicológicos e exame odontológico, de caráter apenas eliminatório; ava-
liação psicológica, de caráter apenas eliminatório; e sindicância de vida pregressa e in-
vestigação social e funcional, de caráter apenas eliminatório.

7 DA PROVA DE CONHECIMENTOS - OBJETIVA

7.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constará de
80 (oitenta) itens, e terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo
de 100 (cem) pontos, conforme evidenciado na tabela abaixo:

Tabela I - Para os Cargos de Aspirante / Médico
DISCIPLINAS NÚMERO DE ITENS PONTO POR ITEM

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa 10 1,0
Língua Inglesa 10 1,0
Noções de Informática 10 1,0
Noções de Agenda Ambiental 10 1,0

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Legislação Pertinente ao CBMDF 10 1,0
Conhecimentos em Saúde 10 1,0
Conhecimentos Específicos do Cargo 20 2,0

TO TA L 80 100

Tabela II - Para os Cargos de Aspirante /Cirurgião-Dentista
DISCIPLINAS NÚMERO DE ITENS PONTO POR ITEM

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa 10 1,0
Língua Inglesa 10 1,0
Noções de Informática 10 1,0
Noções de Agenda Ambiental 10 1,0
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Legislação Pertinente ao CBMDF 10 1,0
Conhecimentos em Odontologia 10 1,0
Conhecimentos Específicos do Cargo 20 2,0

TO TA L 80 100

Tabela III - Para os Cargos de Aspirante / Complementares
DISCIPLINAS NÚMERO DE ITENS PONTO POR ITEM

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa 10 1,0
Língua Inglesa 10 1,0
Noções de Informática 10 1,0
Noções de Agenda Ambiental 10 1,0
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Legislação Pertinente ao CBMDF 20 1,0
Conhecimentos Específicos do Cargo 20 2,0

TO TA L 80 100

7.2 Os itens da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D)
e uma única resposta correta.
7.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) do total de pontos da prova e, pelo menos, 1 (um) ponto em cada uma
das disciplinas.
7.4 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Res-
postas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em
hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.
7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido do Cartão de Respostas. Não serão computados itens não respondidos, nem itens
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou
rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às
respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o de-
sempenho do candidato.
7.6 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim.
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por fiscal do IDECAN devi-
damente treinado.
7.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da im-
possibilidade de realização da leitura óptica.
7.8 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu
nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade.
7.9 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão
de Respostas, devidamente assinado no local indicado.
7.10 O IDECAN divulgará a imagem do Cartão de Respostas dos candidatos que realizaram
a prova objetiva no site: www.idecan.org.br, após a data de divulgação do resultado pre-
liminar da etapa. A referida imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de
publicação do resultado final do Concurso Público.
7.10.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de dis-
ponibilização da imagem do Cartão de Respostas.

8 DA PROVA DE CONHECIMENTOS - DISCURSIVA

8.1 Será aplicada prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório, constituída de 1
(um) texto dissertativo abordando tema sobre atualidades, constante do conteúdo progra-
mático do Anexo I deste Edital.
8.1.1 A prova discursiva terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao
máximo de 80 (oitenta) pontos, conforme distribuição apresentada no subitem 8.11 deste
Edital, e serão realizadas no mesmo horário previsto no subitem 9.1 deste Edital para a
realização da prova objetiva.
8.2 A resposta à prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida
a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha
sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será
acompanhado por fiscal do IDECAN devidamente treinado, para o qual deverá ditar os
textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
8.2.1 A resposta à prova discursiva deverá ter a extensão mínima de 20 (vinte) e máxima de
30 (trinta) linhas para o texto. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que não atingir a extensão
mínima ou ultrapassar a extensão máxima permitida.
8.3 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada nem
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique,
sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca iden-
tificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da
prova discursiva.
8.4 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de não atendimento ao
conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por
outro meio que não o determinado no subitem anterior, bem como no caso de identificação
em local indevido.
8.5 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva será fornecida juntamente com o Cartão
de Respostas da prova objetiva no dia de realização das provas, devendo o candidato, ao seu
término, obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas (prova objetiva) de-
vidamente assinado no local indicado e a Folha de Texto Definitivo (prova discursiva) sem
qualquer termo que identifique o candidato.
8.6 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva será o único documento válido para a
avaliação desta etapa. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de pre-
enchimento facultativo e não valerá para tal finalidade.
8.7 A Folha de Texto Definitivo conterá um cartão numerado e destacável, onde deverá ser
aposta a assinatura do candidato, de modo a não o identificar. Este cartão numerado será
destacado pelo aplicador da prova e depositado em envelope próprio, fornecido pelo IDE-
CAN.
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8.8 A folha de texto definitivo não será substituída por erro de preenchimento do can-
didato.
8.9 Quando da realização da prova discursiva, o candidato não poderá efetuar consulta a
quaisquer fontes ou meios de consulta para auxílio na elaboração do estudo de caso.
8.10 O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição da sua resposta
quando da realização da prova discursiva. Aquele que não observar tais orientações receberá
nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das
páginas, sob pena de eliminação sumária.
8.11 Para efeito de avaliação da prova discursiva serão considerados os seguintes elementos
de avaliação:

ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
CRITÉRIOS ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO P O N TO S

Aspectos Formais e Tex-
tuais

Observância das normas de ortografia, pontuação, concor-
dância, regência e flexão, paragrafação, estruturação de pe-
ríodos, coerência e lógica na exposição das ideias.

30 pontos

Aspectos Técnicos Pertinência da exposição relativa ao tema, à ordem de de-
senvolvimento proposto e ao conteúdo programático pro-
posto.

50 pontos

TOTAL DE PONTOS: 80 pontos

8.12 Somente serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova
objetiva, classificados até o limite de posições disposto na tabela abaixo, sendo aplicados os
critérios de desempate previstos no item 15 deste Edital:

C a rg o Especialidade Va g a s Classificação
Aspirante/

Médico
Psiquiatria 03 100ª

Ortopedia e Traumatologia 03 100ª
Medicina do Trabalho 01 50ª

Anestesiologia 01 50ª
Pediatria 01 50ª

Cirurgia Vascular 01 50ª
Radiologia 01 50ª

Reumatologia 01 50ª
Otorrinolaringologia 02 75ª

Ginecologia 01 50ª
Proctologia 01 50ª
Cardiologia 03 100ª

Urologia 01 50ª
Aspirante/

C i r u rg i ã o - D e n t i s t a
Periodontia 02 75ª

Endodontia 01 50ª
Odontopediatria 01 50ª

Aspirante/
Complementar

Psicologia Clínica 04 100ª

Psicologia Organizacional e do Trabalho 01 50ª
Serviço Social 02 75ª

Fisioterapia 02 75ª
Nutrição 01 50ª

Farmácia-Bioquímica 02 75ª
Enfermagem 01 300ª

Engenharia Civil 02 75ª
Engenharia Mecânica 01 50ª
Engenharia Elétrica 01 50ª

Arquivologia 01 20ª
Biblioteconomia 01 20ª

Museologia 01 20ª

8.13 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem
8.12 serão eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público.
8.14 Será considerado aprovado na prova discursiva o candidato alcançar o mínimo de 50%
(cinquenta por cento) dos pontos do total da prova.
8.15 A prova discursiva tem o objetivo de avaliar o conteúdo, conhecimento do tema, a
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto
da língua portuguesa. O candidato deverá produzir, com base em temas formulados pela
Banca Examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.

9 DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONHECIMENTOS - OBJETIVA DE MÚLTIPLA
ESCOLHA E DISCURSIVA
9.1 A prova de conhecimentos - objetiva e discursiva será realizada no Distrito Federal, com
data inicialmente prevista para o dia 9 de outubro de 2016 (domingo), com duração de 5
(cinco) horas para sua realização, no turno da manhã, de 08h00min às 13h00min (horário de
Brasília/DF).
9.2 Os locais de realização das provas de conhecimento, para os quais deverão se dirigir os
candidatos, serão divulgados a partir de 3 de outubro de 2016 no site: www.ide c a n . o rg . b r.
São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de
realização da prova escrita e comparecimento no horário determinado.
9.3 Na data provável de 3 de outubro de 2016 será publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal - DODF, o edital informando a disponibilização da consulta aos locais e o horário de
realização das provas.
9.4 O IDECAN poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga
do dever de observar o disposto no subitem 9.2 deste edital.
9.5 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros
dados referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova
de conhecimentos, mediante conferência do documento original de identidade quando do
ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala.

9.6 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de
inscrição ou apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência
existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário.
9.7 O caderno de prova contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o
candidato ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do certame.
9.7.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou
tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo
reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o Quadro em
que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas na parte su-
perior esquerda da folha de número 2.
9.8 No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de
aplicação da prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus con-
teúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das
normas contidas neste Edital.
9.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa,
do cartão de confirmação de inscrição e do documento de identidade original.
9.10 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de
confirmação de inscrição no local de realização da prova apenas quando o seu nome constar
devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de aplicação.
9.11 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas
quando o seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de
aplicação e o candidato estiver de posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste
que o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local.
9.11.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo IDECAN
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
9.11.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação
na prova de conhecimentos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
9.12 No horário fixado para o início da prova, conforme estabelecido neste Edital, os portões
da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário
oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O proce-
dimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do
porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas
do fato.
9.13 Antes do horário de início da prova, o responsável na unidade pela aplicação requisitará
a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação
da prova, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados
os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de prova,
Cartões de Respostas, Folhas de Texto Definitivo, entre outros instrumentos). Será lavrada
ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.
9.14 Durante a realização da prova, a partir do ingresso do candidato na sala de prova, será
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do do-
cumento de identidade, da coleta da assinatura, coleta da impressão digital, entre outros
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.
9.15 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário
fixado para o seu início.
9.16 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais
do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação
(modelo com foto).
9.16.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova,
documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no
máximo, 30 (trinta) dias.
9.16.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras fun-
cionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou da-
nificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento.
9.16.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como
protocolo de documento.
9.16.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá
realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial.
9.16.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de
identidade original, na forma definida no subitem 9.16 ou não apresentar o boletim de
ocorrência conforme especificações do subitem 9.16.1 deste Edital, não fará a prova e será
automaticamente excluído do Concurso Público.
9.16.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a
identificação do candidato e de sua assinatura.
9.17 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado.
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9.18 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos
nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer
outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente,
não será permitido o candidato ingressar na sala de prova sem o devido recolhimento, com
respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador,
calculadora, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo e
etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos.
No caso do candidato, durante a realização da prova, ser surpreendido portando os aparelhos
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e
ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste
sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de prova quaisquer equi-
pamentos acima relacionados.
9.19 Não será permitida também ao candidato a utilização de telefone celular ao final da
prova, enquanto o mesmo estiver dentro da unidade de aplicação.
9.20 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os can-
didatos não portem arma de fogo no dia de realização da prova. Caso, contudo, se verifique
esta situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá en-
tregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de
acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento. Even-
tualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo a
responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de
aplicação de prova, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida pelos
fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente
com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.
9.21 Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de óculos
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria
(chapéu, boné, gorro e etc.).
9.22 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato
insista em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso
Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2
(dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade.
9.23 Não haverá segunda chamada para a prova de conhecimentos- objetiva e discursiva.
Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à prova ou chegar após o horário
estabelecido.
9.24 Não haverá nas salas de prova marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de
início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação,
conforme estabelecido no subitem 9.12, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os
candidatos presentes.
9.25 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova levando o
caderno de prova no decurso dos últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao horário previsto
para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de prova somente a
partir dos 90 (noventa) minutos após o início de sua realização, contudo não poderá levar
consigo o caderno de prova.
9.26 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único
documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original,
de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos
Cartões de Respostas.
9.26.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas
respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.
9.26.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao
fiscal de aplicação o Cartão de Respostas e a Folha de Texto Definitivo, que serão utilizados
para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal
documento será ELIMINADO do certame.
9.27 Terá sua prova anulada, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso
Público o candidato que durante a realização da prova: a) retirar-se do recinto da prova,
durante sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo
auxílio para a execução da prova; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
a sua realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, calculadora e/ou equipamento
similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador,
receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida
cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, as autoridades pre-
sentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em
qualquer meio; g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e no Cartão de
Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ou a Folha de Texto Definitivo ao
término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo,
portando o Cartão de Respostas ou a Folha de Texto Definitivo; j) não permitir a coleta de
sua assinatura ou não atender ao procedimento de identificação; k) perturbar, de qualquer
modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido
portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a
realização da prova, mesmo que o aparelho esteja desligado.
9.28 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e
caso seja verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no
Concurso Público.
9.29 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da
realização da prova de conhecimentos os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção

de metais quando do ingresso e saída de sanitários. Excepcionalmente, poderão ser rea-
lizados, a qualquer tempo durante a realização da etapa, outros procedimentos de vistoria
além do acima descrito.
9.30 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe
sendo mais permitido o ingresso nos sanitários.
9.31 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 9.27 implicará na eli-
minação do candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e
à ampla defesa.
9.32 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico
ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao
contraditório e à ampla defesa.
9.33 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da
prova em virtude de afastamento de candidato da sala de provas.
9.34 Não será permitido ao candidato fumar na sala de prova, bem como nas dependências
do local de aplicação.
9.35 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição es-
pecificando o horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto
à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda,
visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova.

10 DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA

10.1 No Exame de Aptidão Física, caráter apenas eliminatório, será considerado "inapto" e,
consequentemente, eliminado do Concurso Público o candidato que não alcançar os valores,
os índices, os pontos e os resultados mínimos estabelecidos em cada tipo de exercício,
previstos neste Edital.
10.2 Os exercícios do Exame de Aptidão Física - EAF, serão realizados em data, local e
horário a serem determinados em edital próprio, a ser divulgado na Internet, no si-
t e : w w w. i d e c a n . o rg . b r.
10.2.1 Serão convocados para o Exame de Aptidão Física somente os candidatos aprovados
na prova de conhecimentos - discursiva, conforme subitens 8.12 e 8.14.
10.3 Para a realização do Exame de Aptidão Física (EAF) será exigida do candidato a
apresentação de atestado médico. O atestado médico deverá constar, expressamente, que o
candidato, está apto a realizar o exame de aptidão física ou a realizar exercícios físicos. O
candidato que deixar de apresentar o atestado médico, conforme modelo do Anexo II, ou
apresentar atestado médico que não conste, expressamente, que o candidato está apto a
realizar o exame de aptidão física ou a realizar exercícios físicos, será impedido de realizar
os testes, sendo, consequentemente, eliminado do Concurso. O atestado deverá ser apre-
sentado, no momento da identificação, antes do início dos exercícios, com data máxima de
trinta dias anteriores à data da etapa.
10.3.1 O candidato deverá apresentar-se portando, numa bolsa, traje esportivo - camiseta,
calção ou bermuda, tênis, traje para banho para o teste de natação (sunga, para os candidatos
do sexo masculino, ou maiô de peça única, para as candidatas do sexo feminino).
10.4 Regras para aplicação e execução do Exame de Aptidão Física:
10.4.1 TESTE DE BARRA FIXA:
10.4.1.1 Flexão e extensão de cotovelos na barra fixa (para os candidatos do sexo mas-
culino):
10.4.1.1.1 Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente do examinador. Ao
comando de "em posição", o candidato empunhará a barra com a empunhadura em pronação
(dorsos das mãos voltados para o corpo do executante), mantendo os braços completamente
estendidos, com o corpo na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o
solo.
10.4.1.1.2 Execução: ao comando de "iniciar", o candidato flexionará simultaneamente os
cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte superior da barra. Em seguida, voltará à
posição inicial pela extensão completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição
vertical durante o exercício.
10.4.1.1.3 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes ob-
servações:
a) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo
o corpo e após o comando dado pelo auxiliar de banca;
b) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
c) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando
sempre na posição inicial;
d) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos - somente neste
momento será contada como uma execução completa e correta. A não extensão total dos
cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerado um movimento incorreto,
o qual não será computado no desempenho do candidato;
e) para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo, será permitida, somente
neste caso, a flexão dos joelhos;
f) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para "descansar".
10.4.1.1.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início
das execuções;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;
d) apoiar o queixo na barra;
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e) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de
completar o movimento com os cotovelos totalmente estendidos.
10.4.1.1.5 O auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas.
Quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o
número do último realizado de maneira correta.
10.4.1.1.6 A contagem a ser considerada oficialmente será somente a realizada pelo in-
tegrante da banca examinadora.
10.4.1.2 Teste Estático de Barra com cotovelos flexionados (para as candidatas do sexo
feminino):
10.4.1.2.1 Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra. Ao comando de "em
posição", a candidata, podendo utilizar um ponto de apoio, empunhará a barra, sendo que a
largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos deverá ser
em pronação (dorsos das mãos voltados para o corpo do executante) e queixo acima da parte
superior da barra, mas sem tocar na barra com o queixo, mantendo os cotovelos flexionados
e pés ainda em contato com o ponto de apoio.
10.4.1.2.2 Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado e a candidata deverá
ficar imediatamente com o corpo na posição vertical, joelhos estendidos, quando será ini-
ciada a cronometragem do tempo de permanência da candidata na posição, devendo per-
manecer sustentada apenas com o esforço de seus membros superiores, com os dois co-
tovelos completamente flexionados e queixo acima da parte superior da barra, mas sem tocar
a barra com o queixo, corpo na posição vertical(cabeça, tronco e membros inferiores). A
cronometragem será encerrada quando a candidata:
a) permanecer o tempo mínimo exigido no teste;
b) ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, ou apoiar
o queixo na barra;
c) descumprir qualquer exigência para a realização deste teste.
10.4.1.2.3 A contagem do tempo levará em consideração as seguintes observações:
a) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo exigido
pelo edital.
b) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca travará de
imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício
estava sendo realizado de maneira prevista no edital;
c) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente será somente o
computado pela banca examinadora;
d) o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o comando
dado pelo auxiliar de banca;
e) a contagem do tempo de realização do teste somente será iniciada com a candidata na
posição inicial correta e após o comando dado pelo auxiliar de banca;
f) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
g) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, neste caso,
a flexão dos joelhos.
h) Só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste
edital.
10.4.1.2.4 Será proibido à candidata, quando da realização do teste estático de barra:
a) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o
examinador permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar que as candidatas mais
altas toquem os pés no solo no momento que estiver na posição inicial;
b) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início
da execução;
c) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
d) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;
e) apoiar o queixo na barra;
f) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento
exclusivo de membros superiores.

TESTE NA BARRA FIXA - TABELA DE ÍNDICES MÍNIMOS

Candidatos do sexo masculino Candidatas do sexo feminino
3 (três) repetições 5 (cinco) segundos

10.4.2 CORRIDA DE DOZE MINUTOS (AMBOS OS SEXOS):
10.4.2.1 O candidato, em uma única tentativa, terá o prazo de 12 (doze) minutos para
percorrer a distância mínima exigida. A prova será realizada em local previamente de-
marcado, com identificação da metragem ao longo do trajeto.
10.4.2.2 A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de doze minutos
para os candidatos do sexo masculino e do sexo feminino obedecerão aos seguintes cri-
térios:
a) o candidato poderá, durante os doze minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou
caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir;
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito;
c) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá
utilizar relógio para controlar o seu tempo;
d) ao passar pelo local de início da prova, cada candidato deverá dizer o seu nome ou
número em voz alta para o auxiliar da banca que estiver marcando o seu percurso e será
informado sobre quantas voltas completou naquele momento;
e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava
naquele momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a me-

tragem percorrida, podendo continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista
(lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término da prova.
10.4.2.3 A correta realização do teste de corrida de 12 (doze) minutos levará em con-
sideração as seguintes observações:
a) o tempo oficial da prova será controlado por relógio do coordenador da prova, sendo o
único que servirá de referência para o início e término da mesma;
b) orienta-se que, após o apito que indica o término da prova, o candidato não pare
bruscamente a corrida, evitando ter um mal súbito e que continue a correr ou caminhar no
sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o
apito de término da prova;
c) a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a
aferida pela banca examinadora.
10.4.2.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 mi-
nutos:
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na
mão etc.);
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do
apito que encerra a prova;
c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem per-
corrida;
e) abandonar a pista antes da liberação do fiscal.

TESTE CORRIDA DE 12 MINUTOS - TABELA DE ÍNDICES MÍNIMOS

Candidatos do sexo masculino Candidatas do sexo feminino
Distância mínima a ser percorrida no teste de corrida
de 12 (doze) minutos - 2.000 metros.

Distância mínima a ser percorrida no teste de
corrida de 12 (doze) minutos - 1.800 metros.

10.4.3 NATAÇÃO (AMBOS OS SEXOS):
10.4.3.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste de natação para o candidato
do sexo masculino e do feminino será constituída de:
a) o comando "em posição", o candidato deverá posicionar-se em pé, fora da piscina;
b) ao comando da banca examinadora, emitido por sinal sonoro, o candidato deverá saltar na
piscina e nadar 50 (cinquenta) metros em nado livre, no tempo máximo de 01min15seg (um
minuto e quinze segundos) para o candidato do sexo masculino e no tempo máximo de
01min25seg (um minuto e vinte e cinco segundos) para a candidata do sexo feminino;
c) na virada, será permitido ao candidato tocar a borda e impulsionar-se na parede (bor-
da);
d) a chegada dar-se-á quando o candidato tocar, com qualquer parte do corpo, a borda de
chegada.
e) a piscina empregada para o teste deverá ter dimensões olímpicas, ou seja, 50m (cinquenta
metros) de comprimento por 25m (vinte e cinco metros) de largura, em que o candidato
deverá realizar o teste no comprimento da piscina.
10.4.3.2 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de natação:
a) apoiar-se ou impulsionar-se na borda lateral, na parede lateral ou na raia;
b) parar de nadar durante o teste, exceto quando houver necessidade de tocar a borda para
continuar a nadar;
c) dar ou receber qualquer ajuda física;
d) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar, exceto touca e óculos de na-
tação.

TESTE DE NATAÇÃO 50 METROS - TABELA DE ÍNDICES MÍNIMOS

Candidatos do sexo masculino Candidatas do sexo feminino
Tempo máximo de 01 (um) minuto e 15 (quinze)

segundos
Tempo de máximo de 01 (um) minuto e 25

(vinte e cinco) segundos

10.5 O Exame de Aptidão Física será realizado em uma única tentativa.
10.6 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições dos
candidatos em cada teste será, exclusivamente, da realizada pela banca.
10.7 O candidato que não realizar quaisquer dos testes, ou que não atingir o desempenho
mínimo em quaisquer dos testes do Exame de Aptidão Física - no prazo determinado ou
modo previsto neste Edital - ou que não comparecer para a sua realização no dia e horário
previstos será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do Concurso Público, não
tendo classificação alguma no certame.
10.8 O candidato que não atingir o índice mínimo exigido em qualquer um dos testes não
poderá prosseguir nos demais.
10.9 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporárias (estados menstruais,
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas e situações semelhantes) que impos-
sibilitem a realização das provas do EAF ou que diminuam a capacidade física dos can-
didatos não serão levados em consideração, não sendo dispensado nenhum tratamento pri-
vilegiado.
10.9.1 A candidata que, no dia da realização do EAF, apresentar atestado médico que
comprove seu estado de gravidez, será facultada nova data para a realização da etapa, após
120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou do fim do período gestacional, de
acordo com a conveniência do CBMDF, sem prejuízo da participação nas demais etapas do
Concurso.
10.9.2 A candidata deverá comparecer na data, local e horário de realização do EAF munida
de atestado médico original ou cópia autenticada em cartório, no qual deverá constar,
expressamente, o seu estado de gravidez e o período gestacional em que se encontra, bem
como, a data, a assinatura, o carimbo e o CRM do profissional que o emitiu.
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10.9.3 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata para
a realização do EAF, não sendo aceita a entrega de atestado médico em outro momento.
10.9.4 A candidata que não entregar o atestado médico citado no subitem 10.9.3 e, se recusar
a realizar o EAF alegando estado de gravidez, será eliminada do Concurso.
10.9.5 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu estado de gravidez
e, ainda assim, desejar realizar o EAF, deverá apresentar atestado em que conste, ex-
pressamente, que a candidata está apta a realizar os exercícios físicos na forma do subitem
10.4 deste Edital.
10.9.6 A candidata deverá encaminhar ao IDECAN Caixa Postal 8552, CEP: 70.312-970
Brasília/DF, no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do parto ou do fim do período
gestacional (no caso de aborto), novo atestado médico no qual deverá constar, expres-
samente, o dia do nascimento ou aborto, assinatura, carimbo e CRM do médico que o
emitiu.
10.9.7 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados médicos nos dois
momentos, ou que apresentá-los em desconformidade com os subitens 10.9.1, 10.9.2, 10.9.3,
10.9.4 e 10.9.5 será eliminada do Concurso.
10.9.8 Os atestados médicos serão retidos pelo IDECAN e, em hipótese alguma, serão
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata.
10.9.9 Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores ao EAF será automaticamente
eliminada do certame, perdendo o direito de realizar o EAF após 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data do parto ou fim do período gestacional.
10.10 Será considerado apto no Exame de Aptidão Física o candidato que atingir o de-
sempenho mínimo em todos os testes.
10.11 O candidato que não atingir o desempenho mínimo no Exame de Aptidão Física será
eliminado e não terá classificação alguma no Concurso Público.
10.12 Serão publicados no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF o resultado e a
convocação dos candidatos aprovados para a próxima etapa. Esta divulgação também se dará
pela Internet, no site: www.idecan.org.br.

11 DA INSPEÇÃO DE SAÚDE - DOS EXAMES MÉDICOS, BIOMÉTRICOS E COM-
PLEMENTARES, TESTE TOXICOLÓGICO E EXAME ODONTOLÓGICO

11.1 Serão convocados para esta etapa todos os candidatos considerados aptos no Exame de
Aptidão Física - EAF.
11.2 A Inspeção de Saúde - exames médicos, biométricos e complementares, testes to-
xicológicos e exame odontológico a serem realizados ou solicitados pelo IDECAN, conforme
especificado para esta, que terá caráter eliminatório, serão observadas as exigências es-
tipuladas nas Leis Federais nº 7.479, de 2 de junho de 1986, nº 11.134, de 15 de julho de
2005 e nº 12.086, de 6 de novembro de 2009; e no Decreto Distrital nº 24.559, de 28 de abril
de 2004.
11.2.1 Exame Médico - condições incapacitantes:
a) Cabeça e Pescoço: deformações com comprometimento funcional, perdas externas de
substâncias com comprometimento funcional; cicatrizes extensas aderentes ou antiestéticas
com comprometimento funcional; contrações musculares anormais, com comprometimento
funcional, cisto braquial, higroma cístico de pescoço e fístulas.

b) Ouvidos, audição, nariz, laringe e faringe: deformidade com comprometimento funcional,
mutilações, agenesia do pavilhão auricular com comprometimento funcional, anormalidade do conduto
auditivo e tímpano detectável a exame clínico com comprometimento funcional; infecções crônicas
recidivantes, otite média crônica, labirintopatias crônica incapacitante e tumores malignos; desvio acen-
tuado do septo nasal, fístulas; desconforto respiratório por estenose ou sub-estenose das vias aéreas;
disfonia moderada a grave ou distúrbio da deglutição severa; doenças alérgicas do trato respiratório com
repercussão clínica. No teste audiométrico serão toleradas perdas de acuidade auditiva até 30 decibéis,
bilateralmente na frequência da voz falada, ou seja, de 500 a 2000 hertz e até 50 decibéis nas demais
frequências.

c) Olho e visão: infecções e processos inflamatórios crônicos que causem redução de acuidade
visual; ulcerações e tumores de pálpebras que causem redução de acuidade visual (conforme es-
pecificado abaixo); opacificações, sequelas de traumatismo e queimadura de córnea e conjuntiva, uveítes,
glaucomas, desvio dos eixos oculares (estrabismo) superior a 10 dioptrias prismáticas; doenças e lesões
retinianas que causem redução de acuidade visual; doenças neurológicas que afetem os olhos; dis-
cromatopsia de grau acentuado; ceratocone; a acuidade visual com correção em todos os casos deve ser
de 20/20 em pelo menos um olho e superior ou igual a 20/40 no outro olho.

d) Pele e Tecido Celular Subcutâneo: nevus vasculares com repercussão funcional ou he-
modinâmica, eritrodermia decorrente de processos alérgicos, tumorais, autoimunes ou inflamatórios;
cicatrizes deformantes que acometem a função; pênfigo foliáceo, pênfigo vulgar ou outras formas da
doença; neoplasias cutâneas; colagenoses, como lúpus eritomatoso sistêmico ou discoide; crioglobu-
linemia ou vasculites.

d.1) Serão contraindicados à matrícula os candidatos que possuírem em seu corpo uma ou mais
tatuagens, que:

I- afete(m) o brio do bombeiro militar, o decoro da classe, a conduta moral ou profissional, ou
a dignidade da pessoa humana, exigidos aos integrantes do CBMDF, conforme Art. 29 do Estatuto dos
Bombeiros Militares;

II - apresentem símbolos, imagens e/ou inscrições alusivos a ideologias contrárias às instituições
democráticas, ou que preguem a violência e a criminalidade; discriminação ou preconceitos de raça,
credo, sexo ou origem; idéias ou atos libidinosos; apologia ao consumo de drogas;

III- caso esteja(m) aplicada(s) em área extensa do corpo, e possa(m) vir a prejudicar os padrões
de apresentação pessoal e de uso de uniformes exigidos na legislação vigente para o CBMDF; ou

IV- estejam localizadas no rosto.
e) Pulmões e Paredes Torácicas: Distúrbio ventilatório obstrutivo e/ou restritivo moderado ou

grave, tumores malignos, tumores benignos dos pulmões e pleura e mediastino com comprometimento
da função pulmonar; deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica.

f) Sistema cardiovascular: anormalidades congênitas ou adquiridas com comprometimento da
função ou repercussão hemodinâmica; infecções e inflamações com comprometimento da função ou
repercussão hemodinâmica; arritmias com comprometimento da função ou repercussão hemodinâmica;
hipertensão arterial com lesão em órgão alvo; doenças venosas arteriais e linfáticas periféricas com
repercussão hemodinâmica.

g) Abdômen e Trato Intestinal: anormalidade da parede (ex.: hérnia, fístulas) à inspeção ou
palpação; visceromegalias; ressecções importantes com comprometimento da função; doenças hepáticas
e pancreáticas crônicas; distúrbios funcionais desde que significativos; tumores malignos e benignos com
comprometimento da função.

h) Aparelho Gênito Urinário: anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias
urinárias com comprometimento da função; tumores; infecções e outras alterações demonstráveis no
exame de urina; doença sexualmente transmissível em atividade; insuficiência renal aguda ou crônica;
cálculos renais obstrutivos ou coraliformes.

11.2.1.1 O testículo único não é incapacitante desde que não resulte de varicocele volumosas
e/ou dolorosa.

11.2.1.2 A hipospádiabalânica, quando não associada a infecções urinárias, estenose uretral ou
disfunção miccional, não é incapacitante.

i) Aparelho Ósteo-Mio-Articular: doenças e anormalidades dos ossos com comprometimento da
função; doenças articulares crônicas, doenças inflamatórias e infecciosas com comprometimento da
função, doenças neoplásticas; doenças traumáticas ou sequelas com comprometimento da função; desvio
ou curvaturas anormais e significativas da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na
estrutura normal das mãos e pés que tragam incapacidade; próteses cirúrgicas e sequelas de cirurgia; pé
plano rígido/coalisão tarsal; hérnia discal (qualquer nível).

j) Doenças Metabólicas e Endócrinas: "diabetes mellitus", tumores hipotalâmicos e hipofisários;
disfunção tiroidiana sintomática; tumores malignos da tiroide; tumores de suprarrenal e suas disfunções
congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e
fósforo; erros inatos do metabolismo, crescimento e desenvolvimento anormais.

k) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos: alterações significativas do sangue e órgãos hema-
topoiéticos; doenças hemorrágicas, leucemias, linfomas e anemias.

l) Doenças Neuropsiquiátricas: distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas crônicas;
anormalidades congênitas ou adquiridas com comprometimento da função; ataxias; incoordenações;
tremores; paresias e paralisias; atrofias e fraquezas musculares; síndrome convulsiva, distúrbios da
consciência, distúrbios comportamentais e da personalidade.

m) Tumores e Neoplasias: qualquer tumor maligno; tumores malignos metastáticos, tumores
malignos recidivados, tumores malignos de mau prognósticos ainda que não apresentem indícios de
estarem ativos, sequelas de tratamento de tumores malignos que resultem em condição incapacitante
ainda que não apresentem tumor ativo. Tumores benignos recidivados com comprometimento funcional,
tumores benignos que apresentem sequelas de tratamento que resultem em condição incapacitante, ainda
que não apresentem indícios de estarem ativos, tumores benignos intratáveis.

11.2.1.3 Se o perito julgar insignificante pequenos tumores benignos (ex.: cisto sebáceo, li-
poma), deverá justificar a sua conclusão, assim como pode solicitar outros exames para esclarecimento
diagnóstico, às custas do candidato.

n) Condições Ginecológicas: neoplasias malignas; cistos ovarianos complexos não funcionais
com comprometimento da função; lesões uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto se in-
significantes e desprovidas de potencialidade mórbida; anormalidades congênitas com comprometimento
da função; mastites crônicas, tumor maligno da mama; doença inflamatória pélvica em atividade.

11.2.2 Exame Biométrico:
11.2.2.1 Índices Mínimos:
a) Altura - 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) para mulheres e 1,60m (um metro

e sessenta centímetros) para homens.
11.2.2.2 Causas de Inabilitação:
11.2.2.2.1 Face Posterior do Corpo:
a) rotação lateral cervical;
b) inclinação lateral cervical;
c) dismetria de membros inferiores de grau significativo;
d) escápula alada;
e) escoliose acentuada;
f) pé varo acentuado;
g) genovaro acentuado;
h) pé valgo acentuado;
i) pé aduto acentuado;
j) pé abduto acentuado;
k) sequela de trauma;
11.2.2.2.2 Face anterior do corpo:
a) deformidade torácica importante;
b) cicatriz de cirurgia abdominal ou torácica extensa;
c) sequelas de traumas;
d) lesões do globo ocular significativas.
11.2.2.2.3 Perfil do corpo:
a) hiperlordose cervical;
b) cifose importante;
c) hiperlordose lombar;
d) genoflexo;
e) geno recurvado acentuado;
f) pé plano espástico;
g) pé cavo acentuado.
11.2.2.2.4 Outras restrições:
a) acromegalia;
b) varizes de membros inferiores de grau moderado a acentuado;
c) lesões vasculares significativas à ectoscopia;
d) sequelas neurológicas;
e) amputações nos membros superiores;
f) amputações nos membros inferiores;
g) deformidade e rigidez articular;
h) calosidade importante nos pés, que dificulte ou interfira na marcha;
i) cicatrizes cirúrgicas ortopédicas recentes em membros.
11.2.2.3 O candidato deve apresentar-se para o exame biométrico com calção de banho, para

homens e biquíni para mulheres.
11.2.3 Exames complementares:
11.2.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar os laudos dos exames médicos com-

plementares, com os respectivos resultados, conforme abaixo relacionados.
a) sorologia para doença de Chagas por hemoaglutinação;
b) hemograma, tipagem sanguínea e fator RH, coagulograma e contagem de linfócitos CD4;
c) parasitologia de fezes;
d) sumário de urina e cultura de urina;
e) eletrocardiograma em repouso e teste ergométrico;
f) eletroencefalograma com estímulo;
g) radiografia panorâmica das arcadas dentárias;
h) audiometria e impedanciometria;
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i) sorologia para hepatite B (HBsAg e Anti-HBc-IgG) e hepatite C com anti-HCV;
j) exame oftalmológico completo com laudo contendo acuidade visual sem correção e com

correção, refração, tonometria de aplanação, biomicroscopia, motilidade/motricidade ocular extrínseca,
teste de cores e mapeamento de retina (fundoscopia) e exame de topografia de córnea (ceratoscopia
computadorizada) em anexo;

k) glicemia em jejum;
l) ureia e creatinina;
m) bilirrubinas totais e frações;
n) transaminases (TGO, GGT e TGP);
o) raio X de tórax (PA e perfil);
p) ecografia abdominal total, incluindo as estruturas pélvicas;
q) ecografia mamária bilateral para mulheres com idade inferior a 35 anos e mamografia para

mulheres com mais de 35 anos;
r) colpocitopatologia oncótica (para candidatos do sexo feminino);
s) teste de gravidez BHC-G sanguíneo (para candidatos do sexo feminino);
t) espirometria + prova farmacodinâmica;
u) dosagem de cálcio e fósforo;
v) T4 livre, TSH;
w) ecocardiograma bidimensional com Doppler colorido;
x) testes toxicológicos conforme descrito neste edital no subitem 11.2.4; e
y) o médico avaliador poderá solicitar outros exames para afastar ou confirmar diagnóstico

conforme a necessidade do caso, correndo sempre às custas do candidato.
11.2.3.1.1 O candidato deve observar as limitações da alínea d do subitem 11.2.1, no caso de

não possuir nenhum dos impedimentos relacionados no referido subitem, deve apresentar exames nos
quais constem as seguintes avaliações: acuidade visual (com/sem correção visual), mapeamento de retina
(fundoscopia), tonometria, biomicroscopia, senso cromático e motricidade.

11.2.3.1.2 A candidata que possuir hímen íntegro está dispensada de apresentar o exame
solicitado na alínea "r" (colpocitopatologia oncótica) desde que apresente atestado médico que comprove
a referida condição, com assinatura, carimbo e CRM do médico ginecologista que o emitiu.

11.2.3.2 Os exames não especificados para os candidatos do sexo feminino deverão ser rea-
lizados pelos inspecionados de ambos os sexos.

11.2.3.3 Apenas serão aceitos os exames datados de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da
data de realização desta etapa. A realização de tais exames ocorrerá às custas do próprio candidato.

11.2.4 Testes Toxicológicos (de caráter confidencial):
11.2.4.1 A exemplo dos exames complementares, serão realizados às custas do candidato e,

ainda, observadas as orientações a seguir descritas:
a) deverão ser do tipo de "larga janela de detecção", que acusam uso de substâncias en-

torpecentes ilícitas causadoras de dependências química ou psíquica de qualquer natureza, principal-
mente com relação à maconha e derivados, cocaína, crack e derivados, opiácios, ecstasy (MDMA, MDA
e MDE), piniciclidina (PCP), anfetaminas, metanfetaminas, que deverão apresentar resultados negativos
para um período mínimo de 60 (sessenta) dias.

b) deverão ser realizados em laboratório especializado, a partir de amostras de materiais
biológicos (cabelos ou pelos) doados pelo candidato, conforme procedimentos padronizados de coleta,
encaminhamentos do material, recebimento dos resultados e estabelecimento de contraprova;

c) em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas, o can-
didato será considerado inapto;

d) o resultado do exame para a detecção do uso de drogas ilícitas ficará restrito ao IDECAN,
que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos classificados, sob pena
de responsabilidade, conforme legislação vigente.

11.2.4.2 Nos exames complementares e nos testes toxicológicos deverão constar, obrigato-
riamente, o nome completo e o número do documento de identidade do candidato. A omissão dos dados
implicará na não aceitação dos respectivos exames.

11.2.4.3 Quando da realização desta etapa o candidato deverá preencher uma ficha com in-
formações relevantes sobre seu histórico médico (de caráter confidencial), fazendo constar as doenças
preexistentes, conforme formulário que lhe será fornecido pelo IDECAN.

11.2.5 Exame Odontológico - condições incapacitantes:
a) Cavidade Bucal: estado de saúde bucal deficiente (caracterizado pela presença de lesões de

cáries cavitadas e sem tratamento, doença periodontal avançada, raiz residual proteticamente não apro-
veitável); prótese insatisfatória com comprometimento estético e/ou funcional graves, menos de 10
dentes hígidos ou devidamente restaurados.

11.3 Nesta etapa, o candidato será considerado "apto" ou "inapto". O candidato inapto será
eliminado e não terá classificação alguma no Concurso.

11.4 O candidato que for considerado "inapto" na Inspeção de Saúde, na forma do subitem
anterior, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no Concurso.

11.5 O resultado da Inspeção de Saúde - exames médicos, biométricos e complementares, testes
toxicológicos e exame odontológico será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF e
divulgado na Internet, no site: www.idecan.org.br.

12.6 Os candidatos deverão comparecer em data, local e horário conforme correspondente
documento de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, portando
caneta esferográfica azul, munidos do documento de identidade original com foto ou cor-
respondente.
12.7 O resultado na avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os
instrumentos psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos, a partir do
estudo científico do cargo pretendido, os quais deverão ser relacionados aos requisitos
psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo pretendido,
resultando nos conceitos para os candidatos de "apto" ou "inapto", cujo significado de cada
conceito é:
a) APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas
da avaliação psicológica, o Perfil Psicológico compatível com a descrição das atribuições do
c a rg o .
b) INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e
técnicas da avaliação psicológica, o Perfil Psicológico compatível com a descrição das
atribuições do cargo.
12.8 A classificação "inapto" na avaliação psicológica não significará, necessariamente,
incapacidade intelectual e (ou) existência de transtornos de personalidade; indicará apenas
que o candidato não atendeu aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao
cargo pretendido.
12.9 Será eliminado do Concurso Público o candidato "inapto" na avaliação psicológica ou
que não tenha sido avaliado em razão do não comparecimento na(s) data(s) e horários
estabelecidos em edital específico.
12.10 Será assegurado ao candidato considerado "inapto" na avaliação psicológica conhecer
as razões que determinaram a sua "inaptidão", bem como a possibilidade de interpor re-
curso.
12.11 Nenhum candidato "inapto" será submetido à nova avaliação psicológica dentro do
presente Concurso Público.
12.12 Para conhecimento das razões de sua "inaptidão", será realizado o procedimento
denominado entrevista devolutiva. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter
informativo para esclarecimento do motivo da "inaptidão" do candidato ao propósito do
Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova
oportunidade de realização do teste, tampouco altera o status do resultado da avaliação
psicológica.
12.13 Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo e nas
resoluções do Conselho Federal de Psicologia, esse procedimento somente será divulgado ao
candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, pelo profissional psicólogo de-
signado, em local e hora predeterminados no Edital de Convocação.
12.14 No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, o candidato
poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente inscrito no
Conselho Regional de Psicologia.
12.15 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo assistente, gravar a entrevista
devolutiva e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos
e as folhas de respostas do candidato.
12.16 Será ELIMINADO do Concurso o candidato ausente, o candidato que se recusar a
responder algum dos testes e aquele considerado "inapto" na avaliação psicológica.
12.17 Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da
avaliação psicológica.
12.18 O candidato somente poderá ausentar-se do recinto da aplicação da avaliação psi-
cológica após o término da aplicação dos testes.
12.19 O candidato não poderá levar consigo os cadernos de testes.
12.20 Outras informações constarão no edital de convocação dos candidatos para a realização
desta etapa.
12.21 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSI-
COLÓGICA
12.21.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação
psicológica disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, conforme procedimentos disciplinados
no respectivo edital de resultado provisório.
12.22 O resultado da avaliação psicológica será publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal - DODF e divulgado na Internet, no site:www.idecan.org.br.

13 DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL E FUN-
CIONAL

13.1 Os candidatos serão submetidos à sindicância de vida pregressa e investigação social e
funcional, de caráter unicamente eliminatório, para fins de avaliação de sua conduta pre-
gressa e idoneidade moral, requisitos indispensáveis para aprovação no Concurso Público e
ingresso no CBMDF.
13.2 A sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional será realizada pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por meio do Centro de Inteligência -
CEINT, com base em documentos oficiais, informações e pesquisa de campo, conforme
necessidade de complementação de informações, sobre a conduta do(a) candidato(a), cons-
tantes no Formulário de Investigação Social e Funcional - FISF, o qual será disponibilizado
ao candidato, convocado para essa fase, em endereço eletrônico a ser disponibilizado pelo
organizador do certame, em Edital de convocação específico para a Fase de Sindicância da
Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional.
13.3 O candidato autoriza expressamente o CBMDF a realizar levantamento social e fun-
cional sobre sua vida, para obter ou confirmar as informações prestadas e verificar ido-
neidade moral e conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes
ao cargo pretendido.
13.4 Qualquer omissão ou informação inverídica fornecida no Formulário de Investigação
Social e Funcional - FISF, eliminará o candidato.
13.5 Após realização da sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional o
candidato será considerado indicado ou contraindicado para ingresso e matrícula no Curso de
Habilitação de Oficiais - CHO.
13.6 Será eliminado, durante a realização de qualquer uma das fases do Concurso, o
candidato que, após iniciada a sindicância de vida pregressa e investigação social e funcional,
for considerado contraindicado.
13.7 O candidato deverá, às suas expensas, providenciar a documentação abaixo relacionada,
que deverá ser entregue juntamente com o Formulário de Investigação Social e Funcional -
FISF preenchido, em data a ser determinada oportunamente e divulgada no site: www.ide-

c a n . o rg . b r :
I - original ou cópia autenticada em cartório dos seguintes documentos:
a) documento de identidade, com validade em todo território nacional;
b) CPF (podendo ser suprida pela declaração impressa com o respectivo número, expedida
pelo órgão competente);
c) certificado de reservista de 1ª ou 2ª categoria ou do Certificado de Dispensa de In-
corporação - CDI, se candidato do sexo masculino;
d) título de eleitor e comprovante(s) de votação e/ou justificativa da última eleição, de ambos
os turnos;
e) comprovante de residência atual (água, ou luz, ou telefone), em nome do candidato ou
declaração de residência registrada em cartório);

12 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

12.1 Serão submetidos à avaliação psicológica os candidatos considerados aptos na Inspeção
de Saúde, a fim de comprovar se possuem perfil para o serviço militar e ingresso no
C H O / C B M D F.
12.2 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada
pelo IDECAN, nos dias e nos horários previstos no edital de convocação para a etapa e
ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos no capítulo VIII na Lei Distrital nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, no art. 14 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, com redação
dada pelo Decreto nº 7.308, de 22 de dezembro de 2010, no art. 11 da Lei nº 7.479, de 2 de
junho de 1986, com redação data pela Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009 e nas
resoluções do CFP nº 001/2002 e nº 002/2003.
12.3 A avaliação psicológica será realizada por psicólogos regularmente inscritos em Con-
selho Regional de Psicologia e consistirá na aplicação de entrevistas e/ou baterias de testes
psicológicos, de aptidão, sanidade mental, de personalidade, por meio de instrumental com-
petente, embasado em normas e procedimentos reconhecidos pela comunidade científica,
validados em nível nacional e em conformidade com as normas do Conselho Federal de
Psicologia.
12.4 Os requisitos psicológicos para o desempenho do cargo foram estabelecidos pre-
viamente, por meio de estudo científico de suas atribuições e responsabilidades, descrição
detalhada das atividades e tarefas, identificação dos conhecimentos, habilidades e carac-
terísticas pessoais necessários para sua execução e identificação de características restritivas
ou impeditivas para o cargo.
12.5 A avaliação psicológica compreenderá na aplicação de instrumentos capazes de aferir,
deforma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho
das atribuições inerentes ao cargo pretendido.
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f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou declaração que comprove o último
e o atual emprego.
II - uma foto 5X7 recente, colorida e de frente (fundo branco);
III - certidão de antecedentes criminais, da(s) cidade(s)/município(s) da Jurisdição onde
reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos:
a) Da Justiça Federal (cível e criminal). O candidato deverá apresentar as certidões referentes
a todas as regiões da Justiça Federal (da primeira à quinta região), não sendo necessário
apresentar as certidões das sub-regiões;
b) Da Justiça Estadual;
c) Da Justiça do Distrito Federal (para candidatos residentes ou que residiram nessa lo-
calidade);
d) Da Justiça Militar Federal, inclusive para candidatas do sexo feminino;
e) Da Justiça Militar Estadual inclusive para candidatas do sexo feminino;
Da Justiça Militar do Distrito Federal (para candidatos residentes ou que residiram nessa
localidade), inclusive para candidatas do sexo feminino;
IV - certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
V - certidões dos cartórios de protestos de títulos da(s) cidade(s)/município(s) onde re-
side/residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
VI - certidões dos cartórios de execução cível da(s) cidade(s)/município(s) onde reside/re-
sidiu nos últimos 5 (cinco) anos;
VII - certificado de antecedentes expedidos pela Polícia Civil dos estados e/ou do Distrito
Federal, nos quais o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
VIII - certificado de antecedentes expedidos pela Polícia Federal;
IX - certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública (Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal), onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, com obrigatoriedade de
apresentação da certidão de débitos com a Fazenda Federal, além da certidão de débitos com
a Fazenda Local;
X - certidão relativa aos assentamentos funcionais, expedida pelo órgão próprio, no caso de
servidor público civil ou militar da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito
Federal;
13.7.1 As certidões relacionadas poderão ser adquiridas nos seguintes locais (é de inteira
responsabilidade do candidato a confirmação dos locais indicados abaixo):
a) da Justiça Federal: http://www.cjf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa;
b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal: nos Cartórios de Distribuição. Informações a
respeito dessa certidão poderá ser obtida no Tribunal de Justiça local;
c) da Justiça Militar Federal: http://www.stm.jus.br/publicacoes/certidao-negativa/emitir-cer-
tidao;
d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal: as certidões obtidas nos Cartórios de
Distribuição podem contemplar essa certidão. Nos casos em que seja possível a emissão de
certidão especial que abarque a referida certidão, esta será aceita nessa fase do certame.
Informações a respeito dessa Certidão poderão ser obtidas no Tribunal de Justiça local;
e) da Justiça Eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-elei-
torais, essa certidão não se confunde com a "CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL",
sendo exclusiva para "crimes de natureza eleitoral";
f) dos Cartórios de Execução Cível: as certidões obtidas nos Cartórios de Distribuição podem
contemplar essa certidão. Nos casos em que seja possível a emissão de certidão especial que
abarque a referida certidão, esta será aceita nessa fase do certame. Informações a respeito
dessa Certidão poderão ser obtidas no Tribunal de Justiça local;
g) dos Cartórios de Protesto de Títulos: as certidões obtidas nos Cartórios de Distribuição
podem contemplar essa certidão. Nos casos em que seja possível a emissão de certidão
especial que abarque a referida certidão, esta será aceita nessa fase do certame. Informações
a respeito dessa Certidão poderão ser obtidas no Tribunal de Justiça local;
h) dos débitos relativos à Fazenda Pública: Certidão Negativa ou Negativa com efeitos
positivos, específica para débitos relativos à FAZENDA PÚBLICA. Podendo ser adquirida
nos sítios das Secretarias Estaduais e da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
i) dos antecedentes criminais emitidos pelas Polícias Civis e Polícia Federal: são emitidas
pelas Polícias Civis Estaduais, geralmente pelas corregedorias de polícia e pela Polícia
Federal, em suas superintendências regionais.
13.7.2 Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias an-
teriores à data de entrega fixada em edital e dentro do prazo de validade específico constante
da mesma.
13.7.3 Serão desconsiderados os documentos rasurados e/ou preenchidos incompletamente.
13.8 O preenchimento do Formulário de Investigação Social e Funcional e a entrega da
documentação exigida neste edital autoriza o CBMDF/CEINT a realizar a referida in-
vestigação social e funcional, e pesquisa de campo conforme necessidade de complemen-
tação de informações sobre a conduta do candidato.
13.9 O CBMDF/CEINT poderá exigir que o candidato providencie, às suas expensas, sob
pena de ser contraindicado e eliminado do Concurso, documentação complementar, a fim de
dirimir dúvidas que surjam durante a condução do processo de sindicância da vida pregressa
e investigação social e funcional;
13.10 Será eliminado do Concurso o candidato que deixar de fazer a entrega de um ou mais
documentos exigidos no presente edital, omitir informação solicitada ou prestar informação
falsa;
13.11 Após a sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional, caso o
CBMDF/CEINT decida pela contraindicação e/ou eliminação do candidato, este será de-
vidamente cientificado.
13.12 O Centro de Inteligência do CBMDF verificará a idoneidade e a conduta ilibada do
candidato, utilizando-se de metodologia aplicada à sindicância da vida pregressa e in-
vestigação social e funcional, nos termos do regulamento próprio do CBMDF e os critérios
estabelecidos deste Edital. Serão analisados dentre outros, os seguintes aspectos:
a) descumprimento dos deveres de assiduidade, pontualidade, discrição e urbanidade;
b) prática de ato de deslealdade às instituições legalmente constituídas;
c) descumprir obrigações legítimas;
d) prática de ato tipificado como ilícito penal ou qualquer prática atentatória a moral e aos
bons costumes;
e) práticas, no caso de servidor público ou militar, de transgressões disciplinares;
f) manifestação de desapreço às autoridades e a atos da administração pública;
g) relacionamento ou exibição em público com pessoas de notórios e desabonadores an-
tecedentes criminais ou morais;
h) frequência a locais incompatíveis com o decoro da função de bombeiro militar;
i) prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter negativo ou com-
prometer a função de bombeiro militar;
j) vínculo com entidade ou organização legalmente proibida.
k) possuir idoneidade moral que o recomende ao ingresso na carreira de Bombeiro Militar do
C B M D F.
13.13 O resultado desta etapa será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
e divulgado na Internet, no site: www.idecan.org.br.

14 DA NOTA FINAL NO CONCURSO

14.1 A nota final do candidato no Concurso Público será igual à soma das notas finais
obtidas na prova de conhecimentos - objetiva e discursiva.
14.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes de classificação
final no Concurso.

15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

15.1 Em caso de empate na nota final no Concurso terá preferência o candidato que, na
seguinte ordem:
a) obtiver o maior número de pontos no total das disciplinas de conhecimentos específicos da
prova objetiva;
b) obtiver o maior número de pontos na prova discursiva; e
c) obtiver o maior número de pontos na disciplina de Língua Portuguesa da prova ob-
jetiva.
15.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

16 DOS RECURSOS

16.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova de conhecimentos - objetiva serão di-
vulgados na Internet, no site: www.idecan.org.br, a partir das 14h00min do dia subsequente
à realização da etapa, observado o horário oficial de Brasília/DF.
16.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares da
prova de conhecimentos - objetiva disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia
subsequente à data da divulgação desses gabaritos.
16.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares o candidato deverá utilizar o
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no site: www.idecan.org.br, e seguir as
instruções ali contidas.
16.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de
gabarito serão divulgadas no site: www.idecan.org.br quando da divulgação do gabarito
definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
16.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais
fases do Concurso disporão do mesmo prazo de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, a contar do
dia subsequente à data da divulgação desses resultados, por meio de link próprio, no site:
w w w. i d e c a n . o rg . b r.
16.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS
16.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso in-
consistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
16.6.1.1 O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em
que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as ale-
gações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores
etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas,
conforme supra referenciado.
16.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra
ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
16.6.3 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação pos-
terior da Banca Examinadora.
16.6.4 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
16.6.5 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de
terem recorrido.
16.6.6 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do
prazo.
16.6.7 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de
gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas.
16.6.8 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.

17 DO INGRESSO NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

17.1 O candidato aprovado no concurso e classificado dentro do número de vagas es-
tabelecidas no subitem 2.4 do presente edital terá ingresso na Corporação como Aspirante a
Oficial, para o Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde (QOBM/S) e para o Quadro
de Oficiais Bombeiros Militares Complementar (QOBM/Compl.), conforme as especiali-
dades estabelecidas no concurso, mediante incorporação por ato do Comandante-Geral.
17.2 Na data prevista de convocação para o ingresso no CBMDF, o candidato aprovado no
Concurso e classificado dentro do número de vagas ofertadas deverá apresentar e entregar os
seguintes documentos:
I - cópia autenticada, em cartório, do diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
de nível superior reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito
Federal.
II - cópia autenticada em cartório do registro no conselho de classe respectivo (órgão
regulamentador do exercício profissional);
III - cópia autenticada, em cartório, da cédula de identidade civil;
IV- cópia autenticada, em cartório, do cartão do cadastro de pessoa física (CPF);
V - cópia autenticada, em cartório, do título de eleitor, com o respectivo comprovante de
votação ou justificativa de falta, referente à última eleição que anteceder a data de nomeação
realizada dentro de sua Zona Eleitoral, fornecido pela Justiça Eleitoral. O comprovante
poderá ser substituído por uma declaração da Justiça Eleitoral, confirmando que o candidato
está em dia com as suas obrigações eleitorais;
VI - se candidato do sexo masculino: apresentar comprovante original de quitação com o
Serviço Militar;
VII - certidões negativas da Justiça Criminal do Tribunal Regional Federal, do Tribunal de
Justiça do Estado, da Auditoria da Justiça Militar da União e da Auditoria da Justiça Militar
Estadual;
VIII - se militar da ativa:
a) para praças: apresentar as folhas de alterações ou certidão de assentamentos militares
relativas ao período do serviço militar, onde deverá constar, obrigatoriamente, a classificação
do seu comportamento por ocasião do seu licenciamento, devidamente encaminhado pela
autoridade militar competente; ou declaração da última OM a que serviu informando que, ao
ser licenciado estava classificado, no mínimo, no comportamento "BOM";
b) para oficiais: apresentar parecer favorável do seu último Comandante;
IX- duas fotografias 3x4, coloridas, com fundo claro, recentes, devendo o candidato estar de
frente, sem cobertura e sem óculos;
X - cópia autenticada, em cartório, de certidão de nascimento ou casamento;
XI - declaração de bens firmado pelo candidato;
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XII - declaração de não acumulação de cargo público ou emprego, com firma reconhecida
em cartório, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.
XIII- Cópia autenticada, em cartório, da Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, com
categoria tipo "B" (somente o modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - CTB).
XIV- Comprovante com o número do PIS/PASEP se possuir.
XV - Comprovante de depósito ou transferência exceto via internet/banknet no valor de R$
3,53 para agência nº 100, conta corrente 013.368-8, Bando de Brasília - BRB (070), referente
à expedição da carteira de identidade militar, conforme Decreto nº 24.159, de 17 jan.
2003.
XVI - Comprovante original de tipagem sanguínea e fator RH.
XVII - exigências particulares:
a) área médica - diploma de residência na área objeto do concurso a que se referir a inscrição
(ou, exclusivamente, para a ÁREA 3 - QOBM/SAÚDE - MÉDICO DO TRABALHO,
diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho,
em nível de pós-graduação, neste caso com título de especialista devidamente registrado no
órgão competente); e
b) área de cirurgião-dentista - certificado de especialização na área objeto do concurso a que
se referir a inscrição.
17.3 Não será aceita a matrícula do candidato que:
I - possuir certificado de isenção do Serviço Militar por incapacidade física ou mental
definitiva;
II - não atender a qualquer um dos requisitos estabelecidos neste edital ou deixar de
apresentar qualquer um dos documentos exigidos;
17.4 A inexatidão de afirmativa ou irregularidade de documentação, ainda que verificada
posteriormente, desqualificará o candidato.
17.5 Perderá o direito ao ingresso no CBMDF e matrícula no CHOBM o candidato que não
se apresentar na Diretoria de Gestão de Pessoal, na data de convocação para a entrega dos
documentos e demais procedimentos, ocasião em que o Chefe do Departamento de Recursos
Humanos providenciará sua substituição pelo remanescente, obedecendo-se rigorosamente a
ordem de classificação.
17.6 Perderá ainda o direito ao ingresso e matrícula o candidato que não se apresentar na
ABMIL na data determinada para apresentação/inclusão, cabendo ao Chefe do Departamento
de Recursos Humanos a sua substituição pelo remanescente, obedecendo-se rigorosamente a
ordem de classificação.
17.7 O candidato que desejar reposicionamento para o final da lista de aprovados e clas-
sificados no Concurso deverá se apresentar na forma dos subitens 17.5 e 17.6, e renunciar
expressamente a sua classificação original quando da convocação para ingresso e matricula
no CBMDF.
17.8 O candidato que manifestar o desejo de ser reposicionado, que se refere o subitem 17.7,
será automaticamente reposicionado no final da lista dos aprovados e classificados do
Concurso no momento do deferimento do pedido, sendo vedado o retorno à situação an-
t e r i o r.
17.9 O reposicionamento de classificação poderá ser solicitado uma única vez.

18 DO CURSO DE HABILITAÇÃODE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DO QUA-
DRO DE OFICIAIS COMBATENTES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL
18.1 O Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares terá a duração de 927 (no-
vecentas e vinte e sete) horas aula, divididos em períodos de adaptação administrativa e
operacional, com regime, conteúdo (podendo algumas disciplinas serem desenvolvidas por
meio da modalidade de Ensino à Distância - EAD) e carga horária definidos pela Diretoria
de Ensino da Corporação, devendo o Aspirante a Oficial sujeitar-se ao regime escolar e as
demais exigências previstas nos currículos.
18.2 Durante a realização do Curso de Habilitação, o aluno (Aspirante a Oficial) perceberá
remuneração mensal, de acordo com a Lei de Remuneração do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal.
18.3 Os casos de aprovação e reprovação no CHOBM constarão de Normas, Regulamentos
e demais dispositivos baixados pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, pelo Diretor de Ensino e pelo Comandante da Academia de Bombeiro
M i l i t a r.
18.4 O Aspirante a Oficial que não se adequar às normas do CHOBM ou solicitar o seu
desligamento ou não obtiver aproveitamento satisfatório será desligado e, consequentemente,
excluído da Corporação.
18.5 Após o curso, obtendo aproveitamento, o Aspirante a Oficial será efetivado no Posto de
Segundo Tenente para os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e Comple-
mentar, mediante ato do Governador do Distrito Federal.

19 DA CONVOCACÃO

19.1 Os candidatos serão convocados por meio de editais a serem publicados no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF e divulgados na Internet, no site: www.ide c a n . o rg . b r.

20 DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público
contidas nos comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados.
20.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este Concurso Público publicados no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF e divulgados na Internet, no site: www.idecan.org.b r.
20.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público pelos canais da
Central de Atendimento do IDECAN, por meio do telefone 0800-033-2810, ou via Internet,
no e-mail: atendimento@idecan.org.br, ressalvado o disposto no subitem 20.5 deste Edital.
20.4 O candidato que desejar relatar ao IDECAN fatos ocorridos durante a realização do
Concurso deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento do IDECAN, através de e-mail para
o endereço eletrônico atendimento@idecan.org.br.
20.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comu-
nicados a serem divulgados na forma do subitem 20.2.
20.6 O candidato que desejar alterar o nome ou CPF fornecido durante o processo de
inscrição deverá encaminhar requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais, via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento do
IDECAN, Caixa Postal 8552, CEP: 70. 312-970 Brasília/DF, contendo cópia autenticada em
cartório dos documentos que contenham os dados corretos ou cópia autenticada em cartório
da sentença homologatória de retificação do registro civil, que contenham os dados cor-
retos.
20.6.1 O candidato poderá, ainda, entregar, pessoalmente ou por terceiro, o requerimento de
solicitação de alteração de dados cadastrais na Central de Atendimento Presencial, no en-
dereço citado no subitem 5.2.1, nos horários de 08h00minàs 11h00min e de 13h00min às
18h00min (exceto sábado, domingo e feriado).
20.7 O prazo de validade do Concurso esgotar-se-á após 2 (dois) anos, contados a partir da

data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única
vez, por igual período.
20.8 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDECAN enquanto estiver
participando do Concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de
Atendimento do IDECAN, na forma do subitem 20.6 deste edital, e perante o CBMDF, após
a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.
20.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo IDECAN e pelo CBMDF.
20.10 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como
as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de
avaliação, salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do item 21 deste edital.
20.11 O cronograma de datas previstas para todas as etapas e fases está descrito no Anexo
IV deste edital.
20.12 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de
outro edital.

21 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (CONTEÚDO PROGRAMÁTICO)

21.1 Os itens da prova de conhecimentos poderão avaliar habilidades que vão além do mero
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação,
com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
21.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.
21.3 O conteúdo programático da prova de conhecimentos é o previsto no Anexo I deste
Edital.

Brasília/DF, 1º de julho de 2016.

REGINALDO FERREIRA DE LIMA - CEL. QOBM/Comb.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.
Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Domínio da ortografia oficial. Emprego das
letras. Emprego da acentuação gráfica. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego
de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de
sequenciação textual. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura
morfossintática do período. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração.
Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. Emprego dos sinais de
pontuação. Concordância verbal e nominal. Emprego do sinal indicativo de crase. Colocação
dos pronomes átonos. Reescritura de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou
de trechos de texto. Retextualização de diferentes gêneros e níveis de formalidade. Cor-
respondência oficial. Adequação da linguagem ao tipo de documento. Adequação do formato
do texto ao gênero.

LÍNGUA INGLESA: Compreensão de texto escrito em língua inglesa. Itens gramaticais
relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Win-
dows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice).
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet; programas
de navegação (Microsoft Internet Explorer e Mozilla Firefox) e correio eletrônico (Outlook
Express e Mozilla Thunderbird); grupos de discussão; sítios de busca e pesquisa na Internet.
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.
Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas
virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.). Procedimentos de
backup.

NOÇÕES DE AGENDA AMBIENTAL: Política Nacional de Mudanças no Clima (Lei
12.187/2006); Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010); Lei Distrital
4.770/2012; e Desenvolvimento Sustentável e Agenda Ambiental da Administração Pública
(A3P).

ATUALIDADES (para a prova de conhecimentos - discursiva): Tópicos relevantes e atuais
de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação,
saúde, cultura, ciência, tecnologia, inovação, energia, relações internacionais, desenvolvi-
mento sustentável e ecologia, suas interrelações e suas vinculações históricas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS GERAL (TODOS OS CARGOS)

LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO CBMDF: Lei Orgânica do Distrito Federal, de 8 de junho
de 1993; Lei nº 7.479/1986 (aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal e dá outras providências); Lei nº 8.255/1991 (dispõe sobre a
organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dá outras pro-
vidências); Lei nº 12.086/2009 (dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito
Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dá outras providências);
Decreto Federal nº 7.163/2010 (regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei no 8.255/1991,
que dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal);
Decreto GDF nº 31.817/2010 (regulamenta o inciso II, do artigo 10-B, da Lei nº 8.255, de
20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS GERAL PARA OS CARGOS DE ASPIRANTE/MÉ-
DICO

CONHECIMENTOS EM SAÚDE: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna.
Nutrição. Hidratação. Prevenção e detecção precoce do câncer. Insuficiência renal aguda e
crônica. Litíase renal. Equilíbrio ácido-base. Doenças sexualmente transmissíveis. Terapia
antibiótica: princípios gerais, farmacologia, principais grupos de antibióticos, doses e duração
do tratamento. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso frequente na prática
clínica diária. Emergências clínicas. Atendimento inicial ao politraumatizado. Abordagem às
vias aéreas e ventilação. Avaliação de circulação e abordagem ao choque. Ressuscitação
cardiopulmonar. Desfibrilação. Cardioversão e desfibrilação externa automática (DEA).
Atendimento ao trauma craniano. Atendimento ao trauma raquimedular. Atendimento ao
trauma torácico. Atendimento ao trauma abdominal. Atendimento ao trauma de extremi-
dades. Atendimento ao afogado. Lesões provocadas por queimadura e frio. Abordagem ao
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paciente com angústia e insuficiência respiratória. Abordagem ao paciente com distúrbio de
ritmo cardíaco. Atendimento ao infarto agudo do miocárdio e acidente vascular encefálico.
Atendimento a múltiplas vítimas e triagem pelo método START (simples triagem e rápido
transporte). Estabilização e transporte. Avaliação primária do suporte básico de vida. Ava-
liação secundária do suporte avançado de vida. Intoxicação exógena. Edema agudo pulmonar.
Crise hipertensiva. Hemorragia digestiva. Estados de choques. Anafilaxia. Intoxicações. Crise
convulsiva. Alterações do estado de consciência. Hipoglicemia e hiperglicemia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS GERAL PARA OS CARGOS DE ASPIRANTE/CI-
R U R G I Ã O - D E N T I S TA

CONHECIMENTOS EM ODONTOLOGIA: Diagnóstico, prevenção e tratamento da doença
cárie. Anestesia em odontologia. Cariologia. Princípios dos preparos cavitários. Materiais
dentários aplicados à dentística - amálgama, resina composta, ionômero de vidro, protetores
pulpares e adesivos dentinários. Proteção do complexo dentina-polpa. Radiologia em odon-
tologia. Restaurações em amálgama e resina composta. Facetas estéticas. Restaurações in-
diretas. Tratamento restaurador em dentes desvitalizados. Fraturas dentais. Clareamento den-
tal. Farmacologia em odontologia. Urgências em odontologia. Emergências médicas em
odontologia. Inter-relação dentística / periodontia. Odontologia em saúde pública. Bios-
segurança na prática odontológica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO:

MÉDICO PSIQUIATRA: Psicopatologia. Delirium, demência, transtornos amnésticos e ou-
tros transtornos cognitivos. Transtornos relacionados ao uso de álcool e substâncias psi-
coativas e dependência química. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo,
esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente, delirante induzido. Transtornos do
humor. Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos
fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Transtorno de pânico. Transtorno de
ansiedade generalizada. Transtornos somatoformes. Transtornos alimentares. Transtornos do
sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos dis-
sociativos. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não adesão ao
tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico e Transtornos com-
portamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência.
Transtornos de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH). Transtornos psiquiátricos re-
lacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Transtornos Mentais causados por
uma condição médica geral. Emergências psiquiátricas. Psicoterapias. Psicofarmacologia e
Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia e outras terapias biológicas. Psiquiatria Forense:
Documentos Médico- Legais. Responsabilidade Penal e Capacidade Civil. Simulação e pe-
rícia psiquiátrica. Ética e Psiquiatria Forense. Avaliação de risco em Psiquiatria Forense.
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico No-
sológico. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-IV-TR. Neuroanatomia funcional e
comportamental. Neuroimagem em Psiquiatria. Neuropsicologia e Neuropsiquiatria.

MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA: Sistema músculo esquelético. Es-
trutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e re-
modelagem. Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido
muscular: organização, fisiologia e alteração inflamatória. Tecido nervoso: estrutura, or-
ganização, fisiologia, alteração degenerativa inflamatória e tratamento. Deformidades con-
gênitas e adquiridas: pé torto congênito, displasia do desenvolvimento do quadril, luxação
congênita do joelho, pseudoartrose congênita da tíbia, talus vertical, aplasia congênita/dis-
plasia dos ossos longos, polidactilia e sindactilia e escoliose; Etiologia, diagnóstico e tra-
tamento das infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: artrite piogênica, osteo-
mielites aguda e crônica e sinovites. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais: propriedades
biológicas, classificação, diagnóstico, estagiamento e tratamento. Osteocondroses: etiologia,
diagnóstico e tratamento. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabó-
licas na prática ortopédica: etiologia, diagnóstico e tratamento. Princípios do tratamento do
paciente politraumatizado. Síndromes compressivas dos nervos periféricos dos membros
superiores. Fraturas, luxações, lesões cápsulo-ligamentares e epifisárias: etiologia, diagnós-
tico e métodos de tratamento. Lesões ligamentares do joelho; lesões patelares, lesões do
aparelho extensor do joelho, luxações do joelho. Entorses do tornozelo. Síndrome do des-
filadeiro torácico. Síndrome do impacto e lesões do manguito rotador, instabilidade do
ombro, tendinite calcárea, e capsulites. Tendinopatias. Afecções da coluna: lombalgias; dor-
salgias e cervicobraquialgias. Hérnias discais, discopatia degenerativas, espondilose, es-
pondilolistese. Lesões por esforço repetitivo (LER/DORT). Acometimento ortopédico das
doenças reumáticas: artrite reumatóide, Gota, Espondilite anquilosante).

MÉDICO DO TRABALHO: Psicologia e sociologia do trabalho. Ergonomia no trabalho.
Organização do trabalho e sofrimento psíquico: síndrome de Burnout, assédio moral, es-
tresse, ansiedade e depressão. Trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde. Distúrbios
osteomusculares relacionados ao trabalho com diagnóstico diferencial excludente das não
ocasionadas pelo trabalho (incluindo reumatológicas, crônico-degenerativas, neurológicas). A
segurança e a saúde no trabalho no Brasil: Instituições públicas que atuam na área de
segurança e saúde do trabalhador e suas competências e ações. Legislação Trabalhista.
Conhecimento do Código de Ética Médica, pareceres e resoluções do CRM/CFM con-
cernentes ao exercício da medicina do trabalho. Investigação da relação saúde e trabalho.
Noções de estatística e epidemiologia em medicina do trabalho. Métodos de abordagem
individual e coletiva dos trabalhadores com as ferramentas clínicas e epidemiológicas. Tipos
de estudos epidemiológicos, métodos quantitativos, coeficientes e taxas (incidência, pre-
valência, gravidade, letalidade, mortalidade, risco relativo). Estudo dos ambientes e das
condições de trabalho, com as ferramentas da higiene do trabalho, da ergonomia e da
psicologia do trabalho. Impacto do trabalho sobre a segurança e saúde dos trabalhadores:
indicadores de saúde - grupos de risco e doenças dos trabalhadores. Vigilância em saúde do
trabalhador e anamnese ocupacional. Evento Sentinela. Avaliação laboratorial. Avaliação da
capacidade laborativa. Conceito, classificação e epidemiologia das doenças profissionais no
Brasil. Acidentes do trabalho: conceito, epidemiologia, técnicas e métodos de investigação,
medidas técnicas e administrativas de prevenção. Agentes físicos, químicos e biológicos e
riscos à saúde. Noções de toxicologia. Aspectos clínicos, toxicológicos, diagnóstico, pre-
venção, prognóstico e reabilitação das doenças profissionais mais frequentes no Brasil. O ato
médico pericial. Perícia médica: incapacidade total e parcial, incapacidade temporária e
definitiva, capacidade laborativa residual. Acompanhamento médico de portadores de doen-
ças crônicas em medicina do trabalho. A responsabilidade legal do Médico do Tr a b a l h o .
Condutas Administrativas, Éticas e Legais.

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA: Avaliação e preparo pré-anestésico. Risco anestésico-
cirúrgico: o paciente, os fármacos, a anestesia e a cirurgia. Exames complementares. Pla-
nejamento anestésico e medicação pré-anestésica. Vias aéreas. Anatomia. Técnicas para
abordagem de vias aéreas. Intubação. Princípios de funcionamento e checagem de equi-
pamentos: monitores de pressão, analisadores de gases, oxímetro de pulso, bombas de
infusão, capnógrafo, monitores de profundidade anestésica e aparelho de anestesia. Fisiologia
e Farmacologia dos Sistemas Cardiocirculatório e Respiratório. Ventilação pulmonar. Far-

macologia dos anestésicos locais, inalatórios e venosos. Parada Cardíaca e Reanimação:
conceito, causas e suporte básico à vida e suporte avançado. Equipamentos, fármacos,
massagem cardíaca, desfibrilação. Material de reanimação. Transporte e cuidados pós-rea-
nimação. Conceito e diagnóstico de morte clínica e cerebral. Complicações da anestesia.
Recuperação pós-anestésica. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-base. Choque. Reposição
volêmica e transfusão. Hipotermia e Hipotensão induzidas. Anestesia em especialidades
distintas (Urologia, Ginecologia, Ortopedia, Cirurgia abdominal, Oftalmologia). Dor aguda e
dor crônica. Gerenciamento do centro cirúrgico.

MÉDICO PEDIATRA: Crescimento normal. Baixo crescimento pôndero-estatural. Obesi-
dade. Dislipidemias. Puericultura na primeira infância. Imunizações. Anemias. Doenças res-
piratórias e alérgicas na infância: rinites e asma. Doenças infecciosas e parasitárias. Dis-
túrbios metabólicos. Cardiopatias congênitas. Distúrbios gastrointestinais: constipação e diar-
reia. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a
infância ou adolescência. Transtornos de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH).
Cefaleias. Convulsões na infância. Afecções do aparelho genito-urinário. Síndrome de maus-
tratos. Acidentes na infância. Afecções neonatais congênitas. Distúrbios respiratórios do
período neonatal. Distúrbios metabólicos do período neonatal. Infecções congênitas e ad-
quiridas do período neonatal. Afecções cirúrgicas do período neonatal.

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR: Anatomia vascular. Fisiologia da macro e da mi-
crocirculação. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia da aterosclerose. O
exame clínico do paciente vascular. Métodos não-invasivos no diagnóstico das doenças
vasculares. Angiografias. Insuficiência arterial crônica de extremidades. Vasculites na prática
médica. Trombofilias. Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro
cervical. Insuficiência vascular cerebral de origem extracraniana. Pé Diabético. Doença
tromboembólica venosa. Insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. Linfedemas.
Úlceras de perna. Angiodisplasias. Oclusões arteriais agudas. Trauma vascular. Terapêutica
anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica ve-
notônica e linfocinética.

MÉDICO RADIOLOGISTA: Física das radiações e seus efeitos biológicos. Proteção ra-
diológica. Formação de imagem radiográfica e técnicas de radiologia. Fundamentos de
tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética. Contrastes radiológicos.
Imagenologia do tórax: doenças pleuro-pulmonares, massas torácicas, alterações intersticiais,
alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho digestivo: métodos e patologias mais comuns.
Abdome agudo. Estudo contrastado. Sistema músculo-esquelético: imagenologia das lesões
osteo-articulares, massas tumorais, doenças inflamatórias, coluna torácica, crânio e face.
Estudo radiológico do sistema nervoso central: AVC e TCE. Mamografia: técnicas de po-
sicionamento, tumores benignos e tumores malignos. Densitometria óssea (noções básicas,
indicações e análises). Bases físicas da ultra-sonografia. Ultrassonografia do abdome total, do
pescoço, obstétrica e de partes moles. Doppler - noções básicas. Radiologia intervencionista
(noções básicas, indicações e análises).

MÉDICO REUMATOLOGISTA: Anatomia e fisiologia do sistema músculo-esquelético.
Artrite reumatoide. Artrites infecciosas e reativas. Espondiloartropatias. Colagenoses. Gota.
Amiloidose. Displasias óssea e articular. Doença de Behçet. Doença mista do tecido con-
juntivo e síndromes de superposição. Doenças osteometabólicas. Doenças sistêmicas com
manifestações articulares. Enfermidades da coluna vertebral. Enfermidades reumáticas da
criança e do adolescente. Epidemiologia das doenças reumáticas. Esclerose sistêmica e
síndromes relacionadas. Exame clínico do paciente reumático; Febre reumática. Imuno-
genética das doenças reumáticas. Interpretação dos principais exames laboratoriais e de
imagem para avaliação das doenças reumáticas. Lúpus eritematoso sistêmico. Mecanismos de
ação e efeitos colaterais das drogas utilizadas em Reumatologia. Mecanismos de ação e
efeitos colaterais dos medicamentos biológicos utilizados em Reumatologia. Mecanismos
envolvidos no desenvolvimento da auto-imunidade. Mecanismos etiopatogênicos da dor e
inflamação. Osteoartrite. Osteonecroses. Reabilitação e condicionamento físico para pacien-
tes reumáticos. Sarcoidose. Síndrome da fibromialgia. Síndrome de Sjogren. Vasculites sis-
têmicas.

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: Tontura e zumbido. Rinossinusopatias. Urti-
cária e angioedema. Rinite alérgica. Cefaleias. Classificação clínica e etiológica das amig-
dalites agudas e crônicas. Tumores da cavidade bucal. Parotidite. Tumores benignos e
malignos das glândulas salivares. Tumores benignos dos seios paranasais. Tumores malignos
dos seios paranasais. Tumores benignos da laringe. Estudo radiológico e endoscópio. Pro-
cedimentos cirúrgicos. Propedêutica instrumentada. Laringites agudas e crônicas. Avaliação
da audição através dos métodos subjetivos e objetivos. Otites externas: otites médicas agudas
e crônicas. Surdez. Otoneurologia. Noções de alergia. Noções de oncologia. Noções de
foniatria. Alterações e doenças causadas por variação de pressão atmosférica em orelhas e
seios paranasais (hiperbarismo ou hipobarismo). Perda auditiva induzida por ruído.

MÉDICO GINECOLOGISTA: Anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia mens-
trual - controle neuroendócrino. Amenorreias. Dismenorreia. Sangramento genital. Desen-
volvimento puberal normal e anormal. Planejamento familiar - Métodos anticoncepcionais.
Vulvovaginites. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Incon-
tinência urinária. Miomatose uterina. Endometriose. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério.
Doenças da mama - avaliação e tratamento. Infertilidade conjugal e sexualidade. Câncer de
colo uterino e de endométrio. Tumores de anexos. Cirurgia ginecológica e complicações pós-
operatórias. Emergências Obstétricas e Ginecológicas. Modificações fisiológicas da gestação.
Nutrição, hábitos e vícios na gravidez. Abortamento espontâneo e abortamento habitual e
recorrente. Gestação ectópica. Assistência pré-natal normal e alto risco. Assistência ao parto.
Avaliação da idade gestacional e maturidade e vitalidade fetal. Indução e condução ao parto.
Assistência ao puerpério. Prematuridade. Gestação prolongada. Hemorragias da segunda
metade da gestação. Síndromes hipertensivas na gestação. Infecção do trato urinário. Dia-
betes na gestação. Doenças clínicas na gravidez (cardiopatias, nefropatias, doenças he-
matológicas, neurológicas, psiquiátricas, obesidade e outras). Uso de fármacos na gestação.
Malformações fetais e aconselhamento em Medicina Fetal.

MÉDICO PROCTOLOGISTA: Anatomia e fisiologia do cólon, reto e ânus. Cirurgia video-
laparoscópica colo-retal. Infecção na cirurgia coloproctológica. Métodos diagnósticos: re-
tossigmoidoscopia, colonoscopia, exames radiológicos, tomografia computadorizada, res-
sonância magnética, PET scan e manometria. Doença hemorroidária. Abscessos e fístulas
anorretais. Fissura anal. Hidradenite supurativa. Doença pilonidalsacro-coccígea. Prurido
anal. Doenças sexualmente transmissíveis em Coloproctologia. Prolapso e procidência do
reto. lncontinência anal. Obstrução intestinal. Pólipos e síndromes polipóides do intestino
grosso. Genética e câncer colo-retal. Rastreamento e prevenção do câncer colo-retal. Câncer
do cólon. Câncer do reto. Câncer do ânus. Megacólon chagásico. Doença de Crohn. Re-
tocolite ulcerativa inespecífica. Doença isquêmica do cólon e reto. Doença diverticular do
cólon. Hemorragia digestiva baixa. Colostomias e ileostomias. Síndrome do intestino ir-
ritável.
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MÉDICO CARDIOLOGISTA: Doenças cardiovasculares. Miocardiopatias. Hipertensão ar-
terial. Insuficiência cardíaca. Miocardiopatias. Valvulopatias. Arritmias cardíacas. Síndromes
isquêmicas coronárias. Prevenção e detecção precoce da aterosclerose. Fatores predispo-
nentes à formação e instabilização da placa aterosclerótica. Dilispidemias. Repercussões de
doenças metabólicas no coração. Embolia pulmonar. Endocardite infecciosa. Cor pulmonale
agudo e crônico. Doença reumática. Pericardiopatias. Choque cardiogênico. Cardiopatia
Chagásica. Avaliação pré-operatória; Ressuscitação cardiopulmonar. Prevenção cardiopul-
m o n a r.

MÉDICO UROLOGISTA: Anatomia urológica. Semiologia urológica. Traumatismo uro-
genital. Tumores renais. Imaginologia do trato urinário. Tumores da próstata. Tumores de
bexiga. Tumores da supra-renal. Tumores do uroepitélio alto. Tumores do testículo. Tumores
do pênis. Litíase urinária. Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. Infertilidade mas-
culina. Disfunções sexuais masculinas. Urologia feminina. Cirurgia videolaparoscópica.
Doenças sexualmente transmissíveis. Hipertensão renovascular. Cirurgia da reconstrução
urogenital. Embriologia do trato geniturinário.

CIRURGIÃO-DENTISTA DE PERIODONTIA: Anatomia, histologia e fisiologia do pe-
riodonto. Etiopatogenia da Doença Periodontal: fatores determinante e fatores predispo-
nentes. Epidemiologia da Doença Periodontal. Prevenção em Periodontia: meios motiva-
cionais, meios mecânicos, meios químicos. Meios de diagnóstico em Periodontia: meios
clínicos, meios por imagem. Diagnóstico e classificação das doenças periodontais. Terapia
não cirúrgica periodontal: o controle do biofilme dentobacteriano, a potencialidade rege-
nerativa dos tecidos, reavaliação. Terapia cirúrgica periodontal: eliminação cirúrgica das
bolsas, fechamento clínico da bolsa. Lesão de bi e trifurcações. Cirurgia Plástica Periodontal.
Lesões endo-periodontais. Inter-relações periodontia / odontologia restauradora / ortodontia.
Relação entre as doenças periodontais e a saúde sistêmica. Lesões agudas de interesse
periodontal. Terapia Periodontal de suporte (manutenção).

CIRURGIÃO-DENTISTA DE ENDODONTIA: Diagnóstico das alterações patológicas pul-
pares e periapicais. Aparelhos, instrumental e material endodônticos. Anatomia interna dos
dentes. Abertura coronária. Preparo biomecânico dos canais radiculares - meios químicos,
físicos e mecânicos. Radiologia aplicada à endodontia. Instrumentação convencional e não
convencional (ativação ultrassônica, sistemas oscilatórios e rotatórios). Localizadores ele-
trônicos foraminais. Medicação intracanal. Obturação dos canais radiculares. Tratamento
endodôntico de dentes permanentes com rizogênese incompleta. Retratamento endodôntico.
Cirurgia parendodôntica. Terapêutica sistêmica coadjuvante ao tratamento endodôntico. Ur-
gências odontológicas. Traumatismo dental.

CIRURGIÃO-DENTISTA DE ODONTOPEDIATRIA: Crescimento e desenvolvimento. Pa-
tologia bucal na infância e adolescência. Ortodontia preventiva e interceptativa. Patogênese
e prevenção da doença cárie e doença periodontal na criança. Adaptação comportamental -
manejo da criança. Odontologia restauradora - tratamento das lesões de cárie. Terapia pulpar
em odontopediatria. Traumatismos na dentição decídua. Cirurgia bucal pediátrica. Desen-
volvimento da oclusão no bebê e na infância. Odontologia para bebês. Radiologia aplicada à
primeira infância. Urgências em odontopediatria.

PSICOLOGIA CLÍNICA: Teoria de Personalidade: -Psicanálise -Freud, Melaine Klein, Eri-
ckson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva
de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas.
Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças Individuais e de
Classes. Cultura e Personalidade: "Status", papel e o indivíduo. Fatores Sociais na Anor-
malidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. Aconselhamento Psicológico.
Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. Ética profissio-
nal.

PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO: Instituições e organizações: O
papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adap-
tação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico:
Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes,
técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família - orien-
tação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento,
orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais.
Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia dislexia, disgrafia, disortografia, di-
sartria e TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do apa-
relho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade,
alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e Código de
Ética do Psicólogo.

SERVIÇO SOCIAL:O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do As-
sistente Social na sociedade brasileira. Fundamentos teórico-metodológicos, ético-político e
técnico-operativo do exercício profissional. Questão social, políticas sociais e direitos sociais.
O Serviço Social com o compromisso da implementação dos princípios previstos em lei.
Política de Seguridade Social. Construção do sistema descentralizado e participativo de
Assistência Social. Prática profissional do assistente social e a ética profissional.

FISIOTERAPIA: Anatomia geral dos órgãos e sistemas com ênfase no sistema muscu-
loesquelético. Fisiologia geral e do exercício. Biomecânica geral e no esporte. Fisiopatologia
das lesões traumato-ortopédicas e desportivas. Avaliação fisioterapêutica. Fisioterapia geral:
efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia, fototerapia, hidroterapia,
cinesioterapia, eletroterapia e manipulação vertebral. Fisioterapia em traumatologia, orto-
pedia e reumatologia. Fisioterapia desportiva. Amputação, próteses e órteses; órteses e
tecnologias assistivas relacionadas ao esporte. Fisioterapia na saúde do trabalhador: er-
gonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de
trabalho. Ética e legislação profissional.

NUTRIÇÃO: Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos
básicos em nutrição humana. Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Ali-
mentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de alimentação. Pla-
nejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e
dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios
para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de alimentos e refeições.
Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico-sanitário dos alimentos. Análise de
perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nu-
tricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e
órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas
patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e
magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Avaliação e internação de exames labo-
ratoriais de rotina. Interação droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional;
orientação nutricional nas síndromes diarreicas; orientação nutricional na recuperação do
desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na obesidade,

nas doenças gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do
metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral.

FARMÁCIA-BIOQUÍMICA: Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo,
soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria e espectrofotometria.
Controle de variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas. Bioquímica: Dosagens bio-
químicas no sangue, métodos automatizados. Células e receptores celulares; Química e
Bioquímica dos ácidos nucléicos, proteínas, enzimas, carboidratos, lipídeos. Biologia Mo-
lecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. Monitoramento de Drogas Terapêuticas.
Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia
em análises clínicas. Parasitologia: Métodos de concentração para exame parasitológico de
fezes: Faust, Hoffman, Baerman, Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários in-
testinais, ovos, larvas e formas adultas de helmintos, colheita e métodos de coloração para o
exame parasitológico e gota espessa. Identificação de plasmódios e filárias no sangue,
profilaxia das doenças parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos. Imu-
nologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e hu-
moral. Sistema HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas
para sífilis, provas sorológicas para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças
infecciosas, imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido
e Elisa). Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, proprie-
dades físicas, exame Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento orga-
nizado, cálculos renais. Microbiologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios
e tipos. Coleta de amostras para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições
gerais de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e iden-
tificação de bactérias e fungos de interesse médico. Determinação de sensibilidade das
bactérias aos antimicrobianos. Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leu-
cócitos e plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, de he-
matócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, contagem de reticulócitos.
Interpretação do hemograma, leucograma e alterações dos leucócitos, alterações das he-
mácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações
diagnósticas. Biossegurança no Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e
equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação,
esterilização, desinfecção e antissepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes
de laboratório, normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório.

ENFERMAGEM: Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios, diretrizes, estrutura e or-
ganização. Políticas de saúde. Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com
os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Políticas públicas do SUS
para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. Sistema de planejamento
do SUS. Planejamento estratégico e normativo. Direitos dos usuários do SUS. Participação e
controle social. Ações e programas do SUS. Legislação básica do SUS. Ética, deontologia,
bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e
dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência
em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-
nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem
Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e
idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar
em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em
Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Biossegurança nas
ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa Na-
cional de Imunização.

ENGENHARIA CIVIL: Estruturas (reconhecimento e identificação): noções em estruturas,
sistemas de carregamento, muros de arrimo, dimensionamento de lajes, vigas, pilares. Sa-
neamento e meio ambiente: redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de
estabilização, sistema de abastecimento de água, sistema de limpeza urbana (acondicio-
namento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente. Drenagem
urbana. Arquitetura e urbanismo: gerenciamento e inspeção técnica de obras de artes mu-
nicipais. Sistemas de proteção de taludes (plantio de vegetação, drenagem e ângulo de
talude). Geologia e geotécnica para engenheiro (sondagens, classificação de materiais na
escavação, proteção contra deslizamento de camadas). Materiais de construção. Técnicas de
construção: fundações (superficiais e profundas), alvenaria, estruturas, escoramentos etc.
Fases de uma construção: orçamento, planilhas, fluxogramas, controles. Organização de
canteiro de obras. Solos: características, plasticidade, consistência, etc. Ética profissional.

ENGENHARIA MECÂNICA: Mecânica dos sólidos. Estática e dinâmica dos corpos rígidos.
Dinâmica de máquinas. Mecânica dos fluidos. Hidrostática. Hidrodinâmica. Termociências.
Termodinâmica. Transferência de calor. Materiais e processos de fabricação. Materiais de
construção mecânica. Instrumentação. Sistemas mecânicos. Metodologia de projeto e di-
mensionamento de componentes de máquinas, fator de segurança e confiabilidade. Fun-
cionamento e dimensionamento dos principais elementos de máquinas: engrenagens, eixos e
árvores, mancais de escorregamento e de rolamento, junções parafusadas, rebitadas e sol-
dadas, molas mecânicas, freios e embreagens, transmissões por cabos, correias e correntes.
Operação e projeto de máquinas de elevação e transporte: elevadores, monta-cargas, pla-
taformas, escadas e esteiras rolantes, equipamentos específicos para portadores de neces-
sidades especiais. Sistemas fluidomecânicos. Máquinas de fluxo. Sistemas hidráulicos e
pneumáticos. Sistemas termomecânicos. Sistemas de refrigeração. Ventilação e arcondicio-
nado. Manutenção. Conceitos básicos da manutenção, gestão estratégica da manutenção;
terotecnologia. Tipos de manutenção: corretiva, preventiva, preditiva, detectiva. Engenharia
de manutenção; formas de organização dos serviços de manutenção nas empresas; controle
da manutenção; manutenibilidade e disponibilidade. Manutenção centrada na confiabilidade
(RCM): confiabilidade, conceitos de função, falha, falha funcional e modo de falha; curva da
banheira; análise de modos de falhas (FMEA); análise das causas raízes de falha (RCFA).
Métodos de manutenção: o programa 5S, manutenção produtiva total (TPM), polivalência ou
multiespecialização. Qualidade total na manutenção: conceitos, critérios de desempenho,
normas ISO série 9.000. Eletrotécnica: princípios de funcionamento de geradores e motores
elétricos; quadros de comando, controle e proteção. Segurança no trabalho. Engenharia de
segurança do trabalho: higiene do trabalho; doenças profissionais e doenças do trabalho;
avaliação e controle de riscos profissionais; prevenção e controle de riscos em máquinas;
equipamentos e instalações. Prevenção e proteção à saúde e segurança ocupacional e do meio
ambiente: proteção ao meio ambiente, proteção contra incêndio e explosões, legislação e
normas regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho, ergonomia.

ENGENHARIA ELÉTRICA: Circuitos Elétricos Lineares: Elementos de circuitos. Leis de
Kirchhoff. Métodos de análise nodal e das malhas. Análise de circuitos em CC e em CA
(regime permanente), potência e fator de potência de circuitos em CA. Princípio da su-
perposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. Solução de circuitos no domínio do
tempo e da frequência. Quadripolos. Eletromagnetismo: Princípios gerais. Campos eletros-
tático, magnetostático e eletromagnetostático. Campos elétricos em meio material: proprie-
dades, condições de fronteira em meios diferentes. Forças devido aos campos magnéticos e
momentos magnéticos. Eletrônica Analógica, Digital e de Potência: Circuitos analógicos e
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dispositivos eletrônicos. Famílias de circuitos lógicos. Sistemas digitais. Conversores CC-
CC, CC-CA, CA-CC e CA-CA. Materiais e equipamentos de média e baixa tensão -
Equipamentos de manobra/proteção em média e baixa tensão: chaves e disjuntores em média
e baixa tensão; dispositivos a corrente diferencial - DR. Para-raios. Transformador de po-
tencial e de corrente. Relés e suas funções nos sistemas de energia. Microcomputadores -
Principais componentes. Organização. Sistemas operacionais. Teoria de controle - Análise e
síntese de sistemas lineares escalares, contínuos e discretos, nos domínios do tempo e da
frequência. Métodos de análise de estabilidade. Representação de sistemas lineares por
variáveis de estado. Princípios de Ciências dos Materiais: Características e propriedades dos
materiais condutores, isolantes e magnéticos. Polarização em dielétricos. Magnetização em
materiais. Máquinas elétricas -Princípios de conversão eletromecânica de energia. Máquinas
síncronas. Máquinas de indução. Máquinas CC. Transformadores. Subestações - Arranjos
típicos. Malhas de terra. Circuitos trifásicos e análise de faltas em sistemas de energia
elétrica - Tipos de sistemas trifásicos quanto às configurações (delta ou estrela) das fontes e
das cargas: cálculos de tensão, corrente, potência e fator de potência em sistemas equi-
librados e desequilibrados. Representação de sistemas em "por unidade" (pu). Componentes
simétricos e faltas simétricas e assimétricas. Instalações elétricas em baixa tensão - Projeto
de instalações prediais e industriais. Acionamentos elétricos. Sistema de Proteção Contra
Descargas Atmosféricas - SPDA. Simbologia conforme ABNT 5444/86. Segurança em Ins-
talações Elétricas: NR 10.; licitações e contratos administrativos - Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993 e alterações atuais; alienações; conceitos e aplicações; modalidade de licitação,
limites, publicidade, convite, tomada de preços, concorrência; habilitação na licitação; tipos
de licitação; contratos administrativos: disposições básicas - Arts. 54 a 59; formalização,
alteração de execução dos contratos. Gerenciamento e Planejamento de Obras e Projetos:
diagrama PERT-CPM, curva ABC, linha de balanço, análise de risco, análise de desempenho,
curva S.

ARQUIVOLOGIA: Arquivística: princípios e conceitos. Políticas públicas de arquivo; le-
gislação arquivística. Normas nacionais e internacionais de arquivo. Sistemas e redes de
arquivo. Gestão de documentos; implementação de programas de gestão de documentos.
Diagnóstico da situação arquivística e realidade arquivística brasileira. Protocolo: recebi-
mento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Funções arquivísticas.
Criação de documentos. Aquisição de documentos. Classificação de documentos. Avaliação
de documentos. Difusão de documentos. Descrição de documentos. Preservação de do-
cumentos. Análise tipológica dos documentos de arquivo. Políticas de acesso aos documentos
de arquivo. Sistemas informatizados de gestão arquivística de documentos. Documentos
digitais. Requisitos. Metadados. Microfilmagem de documentos de arquivo.

BIBLIOTECONOMIA: Ciência da informação e biblioteconomia: Conceitos, produção do
conhecimento. Sistemas e redes de informação. A biblioteca no contexto das o rg a n i z a ç õ e s .
Funções gerenciais. Planejamento, organização, avaliação, formação e desenvolvimento de
coleções. Sistemas documentários. Organização da informação: organização do conheci-
mento, bibliotecas tradicionais, bibliotecas digitais e sistemas de hipertextos. Controle bi-
bliográfico. Desenvolvimento de coleções. Representação descritiva e temática de docu-
mentos: conceituação, objetivos, processos, instrumentos e produtos. Automação dos pro-
cessos de organização. Metadados. Ontologias. Taxonomia. Tesauros. Web Semântica. Ser-
viços e produtos de bibliotecas. Serviços de referência: presencial e virtual. Marketing da
informação. Recuperação e disseminação da informação. Indexação: princípios de indexação,
serviços de indexação, a prática da indexação, técnica de elaboração de descritores, ca-
beçalhos de assunto, vocabulário controlado e tesauros, elaboração de resumos. Circulação e
reprodução de documentos. Gestão da informação e do conhecimento. Qualidade em Ser-
viços de Informação: controle, planejamento e gestão de qualidade. Normalização de do-
cumentos: conceitos, objetivos, normas brasileiras (NBR 6023, NBR 10520, NBR 6032 e
NBR 6028). Busca e recuperação da Informação: fundamentos, estratégia de busca, busca em
textos. Fontes de informação gerais e fontes de informação especializada. Usos e usuários da
Informação: estudo de usuários, métodos, técnicas, estudos de uso e educação de usuários.
Classificação: catálogo de assunto, termos principais, relacionados e remissivas. Classi-
ficação. Catalogação: AACR2. Serviços e produtos de acesso à informação: redes, sistemas,
bancos e bases de dados. Ética profissional.

MUSEOLOGIA: História dos museus: tipologia de museus; os museus contemporâneos;
história dos museus no Brasil. Teoria da Museologia: conceitos básicos, relações entre museu
e Museologia, processo museológico, construção dos pressupostos científicos da Museologia.
Documentação e pesquisa museológica: documentação e informação; sistemas de recupe-
ração da informação (mecânicos e digitais), gestão de acervos, papel da pesquisa em museus.
Conservação e Segurança: princípios básicos e métodos de conservação; conservação pre-
ventiva; acondicionamento e armazenagem de acervos em reservas técnicas; medidas de
segurança em museus. Expografia: planejamento e organização de exposições; produção de
exposições museológicas; avaliação do processo expositivo; exposições de longa duração,
curta duração e itinerantes. Ação educativa e cultural: conceitos aplicados à ação educativa
em museus; elaboração de projetos de ações educativas e de difusão cultural. Políticas
Públicas e Legislação: legislação brasileira referente a museus; Política Nacional de Museus,
indicadores museológicos nacionais; Sistemas de Museus; recomendações e declarações de
organismos internacionais. Gestão e Plano Museológico: Conceito e normatizações de plano
museológico; elaboração e avaliação do plano museológico; Administração pública federal;
gestão de museus; processos licitatórios; elaboração, gestão e captação de recursos para
projetos culturais; código de ética. Museus universitários e de ciência: história, características
e conceitos de museus universitários e de ciência.

ANEXO II

ATESTADO MÉDICO

Atesto, para os devidos fins, que o(a) senhor(a) ________________________________
goza de boas condições de saúde, estando apto(a) para realizar a prova de aptidão física
do Concurso Público do CBM DF 2016 - CHO.

________________________,______/_______/______
Local Data

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Eu,__________________________________________________________, declaro para fins
de posse no cargo de_________________________________________________________
no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, que não exerço qualquer cargo, emprego,
ou função pública junto à administração pública direta, autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou
indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com a carreira em que tomarei
posse, em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal.

DECLARO, outrossim, que não percebo proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou
dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que seja inacumulável com a carreira em que
tomarei posse.

DECLARO, mais, estar ciente de que devo comunicar a esse Órgão qualquer alteração que
venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes
relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo administrativo
disciplinar de que tratam os artigos 106 e 111 do Estatuto Bombeiro Militar do DF, aprovado
pela Lei nº. 7.479/86 datada de 02 de junho de 1986.

DECLARO estar ciente que conforme o artigo 32,I, do Estatuto Bombeiro Militar do DF,
aprovado pela Lei nº. 7.479/86 datada de 02 de junho de 1996, a carreira de bombeiro militar
exige dedicação integral ao serviço e a fidelidade à instituição a que pertence, mesmo com
o sacrifício da própria vida;

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art.
299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legislação supra referida.

Brasília-DF, em ____ de __________________ de______.

____________________________________________________
Assinatura

_____________________________________________________
CPF

ANEXO IV
CRONOGRAMA PREVISTO

F A S E D A T A
Publicação dos Edital de Abertura 01/07/2016
Prazo para impugnação dos edital De 04 a 08/07/2016
Respostas às eventuais impugnações apresentadas aos Edital de Abertura 15/07/2016
Período de inscrições 18/07 a 18/08/2016
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 18 a 22/07/2016
Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção 08/08/2016
Prazo para interposição de recursos acerca a análise preliminar dos pedidos
de isenção

09 a 11/08/2016

Divulgação da análise definitiva dos pedidos de isenção 16/08/2016
Reimpressão do boleto (último dia para pagamento) 19/08/2016
Divulgação do deferimento preliminar de inscrições (Geral + Atendimento
Especial)

05/09/2016

Prazo para interposição de recursos acerca do deferimento preliminar de
inscrições (Geral + Atendimento Especial)

06 a 09/09/2016

Divulgação do deferimento definitivo de inscrições (Geral + Atendimento
Especial)

19/09/2016

Divulgação dos locais de prova (CCI) 03/10/2016
Realização das Provas Objetivas e Discursivas 09/10/2016
Divulgação dos gabaritos preliminares 10/10/2016
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação dos gabaritos pre-
liminares

11 a 25/10/2016

Decisão dos recursos interpostos aos gabaritos preliminares 2 2 / 11 / 2 0 1 6
Resultado preliminar das Provas Objetivas 2 2 / 11 / 2 0 1 6
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do resultado pre-
liminar das Provas Objetivas e critérios de desempate

23/11 a 06/12/2016

Decisão dos recursos interpostos ao resultado preliminar das Provas Ob-
jetivas

27/12/2016

Resultado preliminar das Provas Discursivas 27/12/2016
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do resultado pre-
liminar das Provas Discursivas

28/12/2016 a 10/01/2017

Decisão dos recursos interpostos ao resultado preliminar das Provas Dis-
cursivas

20/02/2016

Resultado definitivo das Provas Discursivas 20/02/2016
Convocação para os Exames de Aptidão Física 21/02/2017
Realização dos Exames de Aptidão Física 06 a 15/03/2017
Resultado preliminar dos exames de Aptidão Física 20/03/2017
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do resultado pre-
liminar dos Exames de Aptidão Física

21/03 a 03/04/2017

Decisão dos recursos interpostos ao resultado preliminar dos Exames de
Aptidão Física

12/04/2017

Resultado definitivo dos Exames de Aptidão Física 12/04/2017
Convocação para a Inspeção de Saúde 13/04/2017
Realização da Inspeção de Saúde 24 a 29/04/2017
Resultado preliminar da Inspeção de Saúde 03/05/2017
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do resultado pre-
liminar da Inspeção de Saúde

04 a 17/05/2017

Decisão dos recursos interpostos ao resultado preliminar da Inspeção de
Saúde

02/06/2017

Resultado definitivo da Inspeção de Saúde 02/06/2017
Convocação para a Avaliação Psicológica 05/06/2017
Realização da Avaliação Psicológica 12 a 18/06/2017
Resultado preliminar da Avaliação Psicológica 26/06/2017
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do resultado pre-
liminar da Avaliação Psicológica

27/06 a 10/07/2017

Decisão dos recursos interpostos ao resultado preliminar da Avaliação Psi-
cológica

24/07/2017

Resultado definitivo da Avaliação Psicológica 24/07/2017
Convocação para a Investigação Social e Documental 25/07/2017
Prazo para entrega dos documentos relativos à Investigação Social e Do-
cumental

01 a 16/08/2017

Resultado preliminar da Investigação Social e Documental 18/09/2017
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do resultado pre-
liminar da Investigação Social e Documental

19/09 a 02/10/2017

Decisão dos recursos interpostos ao resultado preliminar da Investigação
Social e Documental

23/10/2017

Resultado Definitivo da Investigação Social e Documental 23/10/2017
Resultado Definitivo do Concurso Público 23/10/2017


